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Dezembro da 2 

GOVERNADORIA 
DO ESTADO 

LEI 

LEI Nº 9.346 

Daciara de unidade pública à Associação Rege Ação 
integrada é Responsavel - Rede Agir, localizada no Mur 

rd, neste Estado 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Faço saber que a Assembleia Legisintiva cecretou E Oy sanciona 

3 seguinte Lo 

Art; 39 F 
Ação Guandvense Im 
Muniipio de Baixo 

rada de utilidade pública 5 
e Responsável - Rede Agir, | 

Guandu, meste Extado 

Art, 2º Est Lê Entra em vigor na data de sus pusiicação 

Palbçio Anciveia, em Vitória, D4 de Dezembro-de 2009. 

PAULO CESAR HARTUNG GOMES 
Governador so Estado 

LEI Nº 9,347 

a ce utilidade pública a Ordem Religiosa Cas Escólys 
miss, tocallzada no Munieípio de Serra, nesta Estad [e] dias - Radres Escola 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
'Bçó saber que a Assembleia Legistativa decretou € 2u sanciono 

a seguiria Ler 

Art. 10 Fixa declarada ce utilidade pública a Ordem Reiigiosa 
das Pias - Padres Esculápios, localizada na Municipio de Serra, neste 

Estodii 

Art, 29 Espa Le! Entra EM vigor na Usta de sua publicação, 

Paidao Anchieta, eum vigora, 04 de De ro de 2009 

PAULO CESAR HARTUNG GOMES 
Governador do Estado 

LEI Nº 9,348 

Dec'ara de utilizáce publica o Comercial Sport Club. locatizado 
Eu de Castelo, naste Estado 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Fnço saber que à Assembléia Legislativa decretou € eu sanciono 

a seguinte Ler 

Art, 1º Fica declarado de 
atirado 

utilidade publico à Comercial Sgo/t 
Municizio de Castelo, nesta Estado 

Art, 2º Esta Ler entra em vigor na Data de spo publicação 

PaiêcO Anchieta, em Vitória, OS de Dererriro de 2009 

PAULO CESAR HARTUNG GOMES 
Governacor do Estado 

LEI Nº 9.349 

ge utibidade público 
e Municipio de Er 

Decia 
Ecoperença, IDEIiza 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPIRITO ido 
Faso saber que 2 Assembleia Legistebiva duseet 

o Seguinte Lei 

Art. 
fedade ge Ecoporanga, 

Art. 2º Esta Lei entra em vigar na data se su 

Palácio Anchueta, am vitória, D4 Dezem 

PAULO CESAR HARTUNG 
guernádor Or 

LEI Nº 9.350 

Dispie sobre O 
uto de Tecnologia da Informação e Comunicação 
o - PRODEST. 

Programa de Desigamento V 
co É 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPIRITO SAN 
Faço saber que a Assembleias Legisiativo decretou um 

5 seguinte Ler 

Art, 1º Esta Lei institui o Programa ce Das 
- POW, ne Instituto-de Tecnologia da Informação e Câr 
do Espirito Santo - PRODEST. 

Art; 2º O Programa ora instutuldo compree 
de Incentivos oara demissão de empregadas samidos peis O 
Leis do Trabalho que já estejam bpesentacos, tennam compis 
ge contribuição necessário à aposent 
fazé-ta proporcionaimente junto 20 N 
INSS, mas Que permanecem cém vinculo empragutici 

atividades, 

ua Deigrá Art, 3º Fica vedada a participação 
empreguoos gue 

1- (orem portadores de puranta 
Salvo se apresemarem renuncia expresea | 

proté asional à que pertencerer 

Esta Coção corar 4tos R Potter Ca 
Ay Martras pubicagas sp D Giicigl, ado 1 
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terrena medindo 
30. 614,91, localizada em 
drea cural, Distrito de Nova 
Almeida, conforme projeto de 
desmembramento elaborado 
par este município (ver Anexo 
ER 
Art 2º, E presente 
cucapropração tem por finatidade 
a did da Rodovia BEerra 

lacacóig 
Art, Er ate ducreta entrará em 

ta duta de sua publicação, 

2 ritvogades us disposições 
entrário. 

Potácio Municipal, em Serra, 
nos 7 de maio de 2008. 
AUDIFAX CHARLES PIMENTEL 

BARCELOS 
Proféto Municipal) 

HELON MARTINS DE 
CARVALHO 

Setratário Municipal de 
Desenvolvimento Urbano 

Protacala 30142 

TO TT LEI Nº, 3242 
DECLARA DE UTILIDADE 
PUBLICA MUNICIPAL A "ORDEM 
RELIGIOSA DAS ESCOLAS PIAS 
* PADRES ESCOLÁPIOS”. 
O PREFEITO MUNICIPAL DA 
SERRA Estado do Espirito Santo, 

tu de sas atribuições legais, 
tu que 4 Câmeca Municipal 

“ Bu sanciona a Seguinte 
ço 
negras 
e 
Art 2º Free veciarnito de Utiidade 

va Municipal a “ORDEM 
RELIGIOSA DAS ESCOLAS PIAS 
- PADRES ESCOLÁPIOS” com 
mente à Ruz Pergba Rosa, nº 07 - 
Santo Feu, Ross, neste Municipio. 
Art, 2º, Esta dei entrará em vigor 
na dot de eua gublicação, ficando 

revogados 35 disposições em 
contrario 
Fatázio Mumipal, em Serra, xos 

24 to maio Qu 2005. 
AUDIFAX CHARLES PIMENTEL 
CARCELOS 

Preteito Municipal 
Protocolo J0idd 

ExTRATO DE RATIFICAÇÃO El 
INEXIGIUILIDAÇE 
LICITAÇÃO - PROCESSO pas 
22.666/2008 — SEDU, 
Partts. protéitura Municina| da 
berra é Cesar Pereira Cola. O 
Geccerário Municipa! de 

stração e Recursos 
à vista dO Paracer da 

B, er é Budger, catifiça € torna 
s Contestação ne professor 

ranistrar palestra e oferecer 
uuligades de prauca gristica, 

muy valor be R$ 1.600,00 (pes mil 
o sulscentos reais ), com fulcro no 
am PS, Iieic Art 13, da Lei 8.6667 
7). Seita, 30 de mar de 2008, 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 
19.811/2008 - SEDU. 
Portes: Prefesxura Municipal da 
Sorra e Katia Gonzendey. O 
se távcio Mucicipa! ca 
auministrração é Recursos 
Humanos, a vista do Parecer da 

re dvdger ratifica «e torna 
a  Coniralação de 

rã Dara ministrar disciplina 
ações inlorvessgais nas 

riuções = formação 

E ada para ps gestores dês 
utiduuss dé ensina, fo Valor de R$ 

eder 

2: sao, 00 (dois mit quinhentos 
regis ), com fulcro no art, 48, M 4 
c Art. 13, da Ley B.666/93. Serra) 
36 de máio de 206. 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 
63.007/2007- SEDU. 
Partes: Preleitura Mumigipal 0a 
Serra e Wilma Elizabeth Vargas 
de Souza. O Secretário Municipal 
de Ajministrução e Recursos 
numanos, a vista do Parecer Us 
Proger e Audger, catifxa e torna 
publico à Contratação de instrutóra 
para renlitação da cursa 
Motivação”, * Desenvolvimento cias 
hHatiligades múltiplas”, no Valor de 
R$ 7.000,00 ( sete mil reais ), com 
fulcro no art. 25, | da Lei 6,666/ 
93, Serra, 36 de imáio de 2008 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 
12.388/2008- SED. 
Partes: Preteitura Municipal da 
Serra a SA A GAZETA O 
Secretário Municipal de 
Administração ”» Recursos 
Humanos, à vista do Parecer da 
Proger e Audger, ratifica e toma 
público a CGonrratação de 
Assinatura apual de jornal pory 2s 
unidades Se ensino da redé 
municipal, no Valor de R$ 
40.299,00 ( auarents mil, 
dluzentos & noventa E nove reniy 
), com fulcro no 0º. 25,1] Da Le 
B,666/93. Serra, 30 Ce mais de 
z008 

Prótacolo 30153 

LEI Nº, 3244 
AUTORIZA O MUNICÍPIO A 
ASSINAR CONVÊNIO COM & 
CÁRITAS ARQUIDIOCESANA DE 
VITÓRIA PARA REPASSAR 
RECURSOS DOADOS PELA 
PETROBRAS AO FUNDO 
MUNICIPAL Da INFÂNCIA E DO 
ADOLESCENTE, 
OQ PREFEITO MUNICIPAL DA 
SERRA, Estado de Espírito Santo, 
usando de suas olribuições legais, 
faço saber que 3 Cámara Municipal 
necretou e eu suiciona à seguinte 
lei; 
Act. 48, Fica U Poder Extovih 

autorizado a celebrar convênio 
com a tentado sem lins lucrativos 
CÁRITAS ARQUIDIOCESANA DE 
VITÓRIA, para repassar 
subvenção social, por meio te 
ronvênio, no valor de até R$ 
140 G00,00 (cento e quarenta ml 
reais), para que seja desenvolvido 
o Proleta “Convivência Familiar 
e Comunitária: Direito 
Obrigatório”, financiado pela 

PETROBRAS através de doação no 
Fundo Municipal Sa Infância e 
Juventude. 
Art. 2º, À entidade beneficiada 
terá O dever de apresentar 
relatórios circunstanciados à 
Secretaria Municipal de Promoção 
Bogial - GEPRCM, cistriminando as 
metas alcançadas na reafização do 
projeto 
Art, 3*%, O Municipio da Surto, as 

repassar 4 subvenção social 
mencionada no art. 1º desta lei, 
não ficará responsável, ném 
mesma subsidiariamente, pela 
contratação dos prolissignais 
envolvidos na realização do 
projeto, bem como por encargos 

trebalhistas de qualquer natureza, 
es queis serêu Se Inteira 
responsabilidade da atutida 
entidade. 
Art. 4º, Competa 4 Secretaria 
Municepa! de Promeção Social e à 
Auditoria Geral do Municipro 
fiscalizar a execução de convénio, 
acorpanhando o cumprimento cas 
obrigações previstas nesta lei e no 
convênio tirmado, contorna 
Decreto nº 6131/2006, 
Art, 5º, As despesas cecorrentes 
do repasse gulorizado por esta lei 
corrurão por conta da dotação 
Orçamentária do Pager Executivo 
Art. 6%. Esto lo; entrará em vigor 
na data de quer publicação, ficando 
revogadas os disposções sm 

contrário, 
Palácio Municipal, em Serra, sos 
2B de maio de 2008 
AUDIFAX CHARLES PIMENTEL 
BARCELOS 

Preteito Municipa! 
Protocolo 30154 

DECRETO Nº 4611, DE 13 
DE JUNHO DE 2007. 

TRANSFERE A PERMISSÃO A 
MOTORISTA PARA EXPLORAÇÃO 
BE ATIVIDADE DE TAXISTA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DA 
SERRA, Estoca do Espirito Surto, 
no uso das atripuições que lhe são 
conferidas pala disposto ho inciso 
Vadpartigo 72 Cs Lei Orgênica 
do Munapio, 

CONSIDERANDO a Decreto aº 
2636/2002 que reúulamenta à 
artigo 254 do Código de Posturas 
de Municipio da Serra, Lei nº 1522, 
especialmente o sau artigo 2º S1º, 
CONSIDERANDO que u permissão 
para O uso da PLAÇA DE TÁXI TI- 
0094 tel outorgada em nôme ge 
JOAN MORAIS DE FIGUEIREDO, 
através do Decreto Municipal nº 
5659, de L8 de múlo de 2004; 
CONSIDERANDO à decumeantação 
constante dos processos 
atininigtralivos nºs 15.S40/2007 é 
15.962/2007, onde liguram, coma 
cedente JOAN MORAIS DE 
FIGUEIREDO E como cessionário 
MARCO ANTÔNIO CASTILHO 
REIS, 
CONSIDERANDO & agravação do 
(a) cessionário (a) em processo 
seletivo previsto ne Lei 1.º 3522 é 
no artigo 2º, $1º do Decruta nº 
2636/2002, 
DECRETA: 
Art, 1º, Fria OUTORGADA, gor 
transfarôncia, & permissão du uso 
da PLACA DE TÁXI Ti - 0094, 
para exploração de serviço de 

sransporta int Ex 
passageiros mt a 
taximetro, tendo coma ponto de 

barada u Rodoga Gr 104, trevo 
da Av. Mulder Cherer - Serraçés 
em favor de MARCO ANTÔNIO 
CASTILHO REIS. 
Art. 2º, Este gexrsto entra im 
vigor na data de sus publicação, 
ficando revogadas es disposições 
“im contrário. 

Palácio Municigal, em Serro, dos 

13 de junho de 2007, 
AUDIFAX CHARLES PIMENTEL 

BARCELOS 
Profeito Municipal! 

SILAS AMARAL MAZA 
Secretário Munic! me 
Desenvolvimento Urbana 

Prutocoly 30155 

Contrato de Firanciaminto 
mediante abertura do ante no 
06.2.0435.1 celebrado er 14/05/ 
2008, entie O BANCO NACIONAL 
DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES, 
amoresa público fedural, nom sede 
em Brasiha, Distrito Fegural, é 
serviços ima Cidade du Rio qu 
Jarieiro, na Avenida Republica do 
Chile, Nº. 100, inscrito no Ra 
sob é nº, 33.657 248/0001-B9, 
o MUNICÍPIO DA SERRA (ESM. 
pessoa jurídica de cireito púbiico 
com endereço na Praço Dr Pedro 
Feu Rosa, Nº, 01, Centro, Serra- 
ES, Inscrito CNP) sob q Nº 
27 174,063/0001-27, pot est 
contrsto, 4 Munici u Surra E 
um crédito na valor ter 
R$20.000 GOO, DOtvinte milhões ce 
Rems), O ser provido com fecursos 
ordinários do BANCO NACIONAL 
DE DESENVOLVIEMNTO 
ECONÔMICO E SOCIAL « BNDES, 
destinado à implantação do Proseto 
Mulussetorial Integrado (PMI) deem 
Viver, nó Muticinto cê Serra, 
visando a malhúria das condições 

fisicas e urbanísticas dos bar 
ent o desenvolvimento sor r 

comunitário da população, à 
regularização Co estema viro de 
Bipumos arva a malhoria da 

qualidades do dr embrante e a 
regularização da situação legal dps 
etupações. alguna Crononr 
de usos e Eú to pró 

aprovado péio BN 
A Amortização se dará em Dá 

(otenta e quatro) prestações 
mensais & sucessivas, vencendo 
se a primeira prestação em [3 
tquinze) de sunha de 20714 ca 
ultima: prestação, em V5tguinze) 
du mo de POL6 

Protócolo 20169 
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ITAMAR FRANCO 
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po des Clknelos, ds Natui, 

u Vrcé onteTiiata. ru REPOGI-ICA, no socaras 
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redação daga polo Decrato-lex pv KG), ua 5 de aptenbro de Dedo E ravs 
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nBECRETAS 

art, LO Flos sostanaa »  funciónaninto 
do vsrso de Notonfrios, negro ri a sor miníutrado puln + 
meldade . du pdscaçÃo > Gnsino das clnn, mantida pola Asgocinr 
Raras ou Educação w Cultura, som sage em Natal, Estado do Rio Gral 

de forte 

Art, 29, Bota Ducreto antro em vigor nada 

do 1987% 
ta dv coa públiceção, 

Brosilia, 
Lie da Endepondéncia o ÍSto ja da República, 

TEAMAR FRANCO 
Afuríiio do Avelinr Hiagul 

13 de qezespre 

DEGARTO UE 15 DE DERIMSRO DE 1947 

Acproriza & suscionansaro ôn Eduw 
cação Artigtica da Passlóado ecitatdo [3 
va O Ensino dns Clêcelau, am Matal, Ai, 

VICE-PERE IOBNTE PA REPOALICA, no exerci 
eia do ensga du PRENTDEMTE DA ABPÓNCICA, mo ua di prbesA que Any 
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ua & odeia do Procengo nb 2ADOL OD RSS Sad do Miniatóério dê 
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E da CRETA: 

; 49 tica antoritado sv  fancisdamento 
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Elânciag, mantida pola Ansopiação Potiguar lu Educação » Cultura, esp 

Pe ain Hatal. Estado do Nie Grando do Norte. 

Are. 29 Qetm Necreró dpera om vigas na 
dara do ma publicação, 

mmbSlim, ati ta de auzmenro de (9% 
171% da Isdopondireia à 2000 e dapública 

ITAMAR FRANCO 
Maurílio de Avelino Fine! 

DECEETO DE 15 DE DEZEMBRO DE 1462 

Antorize o fuscinnamento do curao de Giép 
cias Contábeis, das Pas dad Integrados 
ds Dourados, om Dourados 

O VICE-PRES: pitas DA KEFÓBLIGA, exarcj 
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Elêxcas duda palio Decsote-iai no HE do Foda Foo a boda 
issmitado pelo pocrsto ro Jid, do 9 da dezembro de endo 
vista o que ooneêm do pe ia no 25003, BOBBA3/N4-0b 86 Rentsfeto be 
fáncação e do Denparco, 

porta as artigo 47 

E RETAS 

art. Im pés] sis 
Pe 

Funcionamento 
dt cueso de Ciências Cantábria; 5 nar da 

g
u
m
e
s
 
to
 D
tv
oi
r 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 31003100340037003A00500052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Página | de | 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA . 

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO, TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO 

CERTIDÃO 

Finalidade: Apresentação de relatório anual de serviços para fins de manutenção 

do Título de Utilidade Pública Federal. 

Validade: 30 de Setembro de 2016 

CERTIFICO que a instituição ORDEM RELIGIOSA DAS ESCOLAS PIAS - PADRES 

ESCOLÁPIOS, CNPJ 17.218.991/0001-86. declarada de utilidade pública federal 
publicada no Diário Oficial da União em 16 de Dezembro de 1991, apresentou seu 
relatório circunstanciado de serviços e o demonstrativo de receitas e despesas referentes ao 
ano de 2014, como exigido pelo art. 4.º da Lei 91/35 e pelo art. 5.º do Decreto 50.517/61, 

pelo que mantém o título em referência. 

Não obstante o prazo de validade da presente certidão, o Ministério da Justiça poderá 
eventualmente cassar o título se for comprovada, através de processo administrativo, 

qualquer infração às normas que disciplinam a declaração de utilidade pública federal. 

Caberá aos interessados verificar acerca da manutenção do título desta entidade, bem 

como da existência de processo administrativo em trâmite, no endereço eletrônico 
htip://wm|.gov.br/CNEsPublico. 

Brasília -DF, 3 de Julho de 2015. 

Código de controle da certidão - 346334.325267.336575.503045.3D64 

Certidão expedida gratuitamente, em conformidade com as Portarias SNJ nº 29 de 20 de 
junho 2005 e nº 24 de 11] outubro de 2007, no endereço eletrônico: 
http://www mi.gov.br/cunes. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http:/Awww.mj.gov.br/CNEs/certidao UPF DIVOT .jsf 03/07/2015

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 31003100340037003A00500052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.218.991/0005-00
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/02/2009

 
NOME EMPRESARIAL
OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLAPIOS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ITAKA ESCOLAPIOS SERRA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas
anteriormente
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R ALFREDO GALENO

NÚMERO
98

COMPLEMENTO
********

 
CEP
29.172-835

BAIRRO/DISTRITO
VILA NOVA DE COLARES

MUNICÍPIO
SERRA

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTROLADORIA@CSMABH.COM.BR

TELEFONE
(31) 3317-7447/ (31) 8892-5611

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/02/2009

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/03/2026 às 09:19:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

05/03/2026, 09:19 about:blank

about:blank 1/1

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 31003100340037003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.



o 
a 

ui 
z 
4 
> 
3 
q 
E 
á 

R
I
I
 
6
6
5
0
6
 

ATA DE REUNIÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 
ORDEM RELIGIOSA DAS ESCOLAS PIAS - PADRES ESCOLAPIOS 

CNPJ Nº 17.218.891/0001-86 

Às 10 (dez) horas do dia 31 de março de 2014, reuniram-se na Sede da associação 
denominada ORDEM RELIGIOSA DAS ESCOLAS PIAS —- PADRES ESCOLAPIOS, neste ato 
denominada OREP, localizada à Rua Ildefonso Alvim, nº 501 — Bairro Nova Floresta, na cidade 

de Belo Horizonte - MG, conforme disposto no Art. 24 a Art. 27 e Art. 32 - letra d, do Estatuto 

Social da Instituição, convocados pelo Diretor do Conselho Diretor, Pe. Fernando Aguinaga 

Huici, sacerdote, espanhol, RNE V0444259, CPF 764.793.316.72, maior, residente e 

domiciliado à Rua Trinta de Janeiro, 355, Bairro: N.Sra. das Graças, CEP: 35.058-370, 
Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, para os trabalhos cartoriais da respectiva 
assembleia. Compareceram em primeira convocação os Associados consignados em lista ds 

presença própria, com o intuito de deliberarem em Assembleia Geral Extraordinária acerca de 
alteração do Estatuto Social, além de alterar a denominação social, o nome fantasia das filiais 
o quadro social e a estrutura diretiva. Constatado o cumprimento do quorum exigido para 
instauração da Assembleia, o Presidente da Assembleia declarou iniciados os trabalhos, 
convocando a mim, Arilson Aparecido de Oliveira, sacerdote, brasileiro, CI MG-10.141.313 

expedida por SSP MG, CPF 034.362.306-42, Maior, 1º Secretário, para os trabalhos cartoriais 
da reunião. Iniciou o Presidente discorrendo acerca da necessidade de alteração do Estatuto 
Social motivado pelo processo de reestruturação que está sendo promovido pelos Religiosos 
Escolápios no Brasil. Essa reestruturação prevê a concentração na Instituição, das atividades 
sociais realizadas pelos Padres Escolápios no Brasil. Outro ponto de destaque apresentado 
pelo Presidente é que com o nascimento da Fraternidade Escolápia do Brasil em novembro de 
2011, conjunto de fiéis integrados pelo carisma Escolápio reconhecida como tal pela Ordem 
Religiosa das Escolas Pias através dos documentos “O laicato nas Escolas Pias (Capítulo 
Geral 1997)”, “Diretório do Laicato ( Capítulo Geral 2004)”, “A Fraternidade das Escolas Pias 
(Congregação Geral 2011), “Participar nas Escolas Pias (Congregação 2012)" em 
consequência, amplia-se o número de membros religiosos e leigos que possam assumir 
responsabilidades junto às organizações dirigidas pelos Padres Escolápios, fica evidente a 
necessidade de se reestruturar os cargos de direção da OREP, além do quadro de associados. 
Além disso, deve-se considerar para esse efeito a retirada de alguns associados do quadro de 

membros integrantes da OREP, que terão outras atividades nas diversas obras realizadas 
pelos Padres Escolápios. A partir dessa nova realidade, faz-se necessário o ajuste tanto do 
Estatuto Social, em vários de seus aspectos, considerando as unidades que irão desenvolver 

as obras realizadas no campo socioeducativo, vinculadas aos Padres Escolápios no Brasil. Em 
virtude dessa temática, sugeriu o Presidente que fosse mantido um grupo de associados que 
estivessem ligados à estrutura jurídica da OREP, em especial, aqueles que fazem parte do 
corpo diretivo e lidam com as decisões e administração diárias das questões ligadas aos 
objetivos e finalidades a serem desenvolvidos. Essa adequação do corpo de associados, 

conforme explicitou o Presidente, encontra ressonância na maior agilidade do processo 
decisório da OREP, e também, serviria como adequação da atual direção à estrutura proposta 

no novo estatuto social. Isso, conforme asseverou o Presidente, irá garantir a consecução, de 
forma clara e concisa, dos objetivos e finalidades da OREP, considerando a nova estrutura, 
retirando-se do contexto estatutário, questões periféricas que não dizem respeito ao Estatuto 
Social enquanto carta de princípios. Continuando seus destaques, o Presidente asseverou 
quanto à proposta para integrar o quadro de associados, na nova estrutura da OBRA SOCIAL 

ITAKA-ESCOLÁPIOS, denominação sugerida para substituir a atual, que irá complementar o 
mandato da direção eleita em AGE na data de 06 de janeiro de 2011, para o período entre 

02/02/2011 até 01/02/2015. Assim, foram considerados para fim de integração e permanência 
ao quadro de associados, os seguintes nomes que integrarão a OBRA SOCIAL ITAKA- 
ESCOLÁPIOS: 1) JUAN MARÍA PUIG LIZARRAGA, solteiro, Maior, Espanhol, sacerdote, RNE 

G001926-Z, CPF: 021.975.946-48, residente e domiciliado à rua Armindo Batista Pereira, 13 — 
Bairro Fernão Dias, CEP: 31910-400, NESTA Capital, associado no cargo equivalente de 
Presidente; 2) ENIVALDO JOÃO DE OLIVEIRA, Solteiro, Maior, Brasileiro, Sacerdote, Cl: MG- 
7.657.167 SSP MG, CPF: 006.301.206-50, residente e domiciliado à Rua Armindo Batista
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Pereira, 13, Bairro: Fernão Dias, CEP: 31910-400, nesta Capital, associado no cargo 
equivalente de Tesoureiro; 3) ARILSON APARECIDO DE OLIVEIRA, Solteiro, Maior, 

Brasileiro, Sacerdote, Cl: MG-10.141.313 SSP MG, CPF: 034.362.306-42, residente e 
domiciliado à Rua Armindo Batista Pereira, 13, Bairro: Fernão Dias, CEP: 31910-400, nesta 
Capital, associado no cargo de Secretário; 4) JOSÉ LUIS ZABALZA ZAMARBIDE, Solteiro, 
Maior, Espanhol, Sacerdote, RNE V288560-J CIMCRE/CGPMAF/DPF, CPF: 014.623.566-56, 
residente e domiciliado à Rua Peroba Rosa, 07, Bairro: Feu Rosa, CEP: 29172-034, Serra, 

Estado do Espirito Santo, como associado; 5) CARMELO MARANÓN OTERMIN, Solteiro, 
Maior, Espanhol, Sacerdote, RNE W120527-| SE/DPMA/DPF, CPF: 469.325.777-04, residente 
e domiciliado à Rua Trinta de Janeiro, 355 — Bairro: N.Sra das Graças, CEP: 35058-370, 
Governador Valadares-MG, como associado; 6) JESUS GUERGUE LAFRAYA, Solteiro, 
Maior, Espanhol, Sacerdote, RNE W120526-K SE/DPMAF/DPF, CPF: 427.313.486-15, 
residente e domiciliado à Rua Armindo Batista Pereira, 13, Bairro: Fernão Dias, CEP: 31910- 

400, nesta Capital, como associado. A partir desse conjunto de situações e propostas de 
mudança, os demais associados se declararam em legítima expressão da vontade, que 

estavam renunciando como integrantes do quadro de associados da ORDEM RELIGIOSA DAS 
ESCOLAS PIAS - PADRES ESCOLÁPIOS, que na nova denominação social passará a ser 
denominada OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLAPIOS. Outro ponto destacado pelo Presidente é 
que pelo mesmo motivo, qual seja, a redução no número de membros, apresentada à AGE que 

na minuta de estatuto social sugerida, os membros do Conselho Fiscal seriam reduzidos a três, 

sem a necessidade de pertencerem ao quadro de associados, e que por esse motivo, submetia 
à deliberação da presente AGE os seguintes nomes para integrarem o Conselho Fiscal da 

OREP, na nova configuração da estrutura de administração: Claudionor De Souza, brasileiro, 
casado, contador, maior, Cl: 8786928 SSP SP, CPF: 063.066.675-04, residente e domiciliado à 

Rua do Egito, 12 Bairro: Portal de Jacaraípe CEP: 29.173-765 Serra, Estado do Espírito Santo, 

Romualdo Almeida Linhares, brasileiro, casado, maior, comerciante, CIM 1.575.113 SSP MG e 
CPF.: 277.466.666-04 residente e domiciliado à Rua Maria Auxiliadora, 268 — Bairro: Eymard, 

nesta Capital, CEP: 31.910-560 e Maria Izabel de Jesus, brasileira, casada, Assistente Social, 
portadora da Cl: M.439.577 SSP MG e CPF: 615.940.836-49, residente e domiciliada à Rua 
Pirapora, 327 — Maria Eugênia, Governador Valadares-MG, CEP: 35.058-210. O Presidente 
destacou que as alterações apresentadas e submetidas à deliberação da Assembleia Geral 

Extraordinária, se aprovadas, passarão a vigência a partir da data de registro junto ao cartório 

competente. Assim, em face dessa reestruturação faz-se necessário uma adequação ao 
universo estatutário. Em seguida o Presidente apresentou para deliberação as seguintes 
proposições: 1) alteração da denominação da instituição, passando sua razão social para 
OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLAPIOS; 2) alteração do estatuto social, nos moldes 
apresentados em minuta para a respectiva assembleia; 3) alteração do quadro de associados, 
considerando-se a saída de alguns associados por renúncia, além da aprovação dos nomes 

sugeridos para integrarem a direção da OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS; 4) alteração do 
quadro de membros do Conselho Fiscal, considerando-se a nova estrutura estatutária. Após 
essas proposições, a minuta de estatuto social contendo todas essas alterações foi submetida 

à apreciação e discussão da Assembleia. Como não houve manifestações contrárias, a 
proposta de alteração da denominação social e do Estatuto Social e, respectivamente, dos 
membros do quadro de associados e do Conselho Fiscal, foi colocada em votação e aprovada 

15! sem restrição, por unanimidade dos Associados presentes à Assembleia, conforme sugerido 
pelo Presidente. Em seguida, o Presidente franqueou a palavra à Assembleia e como ninguém 

se manifestou em fazer uso da palavra deu por encerrados os trabalhos, sendo lavrada a 

presente Ata que, depois de lida e aprovada, vai assinada por mim, 1º Secretário, pelo 
Presidente da respectiva AGE, consignados pelos demais Associados presentes à Assembleia 
Em consequência da aprovação unânime da respectiva alteração no Estatuto Social, os 
seguintes conteúdos passam a designar o contexto dos atos que definem a estrutura jurídica 

da organização, conforme a seguir: 1) nova denominação social: OBRA SOCIAL ITAKA- 
ESCOLÁPIOS; 2) Diretoria Atual: 2.1) Pe. JUAN MARÍA PUIG LIZARRAGA, já qualificado 
neste documento, como Presidente; 2.2) ENIVALDO JOÃO DE OLIVEIRA, já qualificado neste 

documento, como Tesoureiro; 2.3) ARILSON APARECIDO DE OLIVEIRA, já qualificado neste 
documento, como Secretário; 3) Conselho Fiscal Atual: Claudionor De Souza, já qualificado 

b
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acima neste documento, Romualdo Almeida Linhares, já qualificado acima neste documento, 
Maria Izabel de Jesus, já qualificada acima neste documento. Ficou também materializado 

nesta AGE, a respectiva posse dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal. Após a 
aprovação nesta respectiva Assembleia Geral Extraordinária, o Estatuto Social passa a vigorar 
com o texto consolidado a seguir, após o devido registro no Cartório competente: 

ESTATUTO SOCIAL DA OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS 

PROÉMIO 
O processo educacional iniciado em 1597 por Calasanz chega ao Brasil em 1950, pela 
Província de Vascônia. Pe. Juan Manoel Diez, Pe. Provincial, enviou o Pe. Francisco Orcoyen 
a Belo Horizonte. Belo Horizonte era uma cidade de 350.000 habitantes e o Padre Francisco 

percorreu vários bairros da cidade, às vezes, acompanhado pelo Arcebispo, mas acabou 
escolhendo o bairro Floresta para a moradia e trabalho dos padres. No dia 10 de novembro de 
1950, chegaram os padres: Eulálio Lafuente, Pedro Cenoz e Jesús Maria Perea. Em janeiro de 

1951, chega o Irmão Juan Odria e, em setembro do mesmo ano, os padres: Teodoro Araiz e 
Alberto Tellechea. A comunidade era composta por esses sete membros. 

Criou-se uma escola diferente das de até então. Agora eram os padres os professores, coisa 
que não acontecia nem nas ordens docentes de mais prestígio presentes no país. 
Ao final desse período, já com trabalho dos padres reconhecido, começaram a chegar 
propostas de fundações em outros lugares. Na tentativa de uma nova fundação, a cidade de 
Governador Valadares foi a escolhida. 

Em 1º de setembro de 1952, o Pe. Orcoyen tomou posse do Colegio Ibituruna, figurando como 
novo Diretor. Padre Eulálio Lafuente o substituiu em julho de 1953. 
No ano 1958, por meio do trabalho social desenvolvido, Padre Eulálio funda o Grupo Gente 

Nova — GGN para atender de forma mais organizada às famílias carentes do morro do 
Carapina em Gov. Valadares. Trabalho que ganhou tamanha proporção que se transformo. 
hoje a frente de trabalho Itaka Escolápios com sede própria e uma infraestrutura muito bem 
montada para atender a comunidade carente do entorno. 

No ano 1974, os escolápios através do Padre Eulálio, assumem a Paróquia de Nossa Senhora 
das Graças de Governador Valadares. As capelas das comunidades, conhecidas como capelas 

polivalentes, serviam de sala de aula durante a semana e, aos sábados e domingos, viravam 

templo para as missas com o povo. Muitas crianças foram alfabetizadas nessas capelas- 
à escolas. 

F A Paróquia São Marcos de Belo Horizonte foi criada em 1977. No ano 1984 foi confiada aos 
cuidados pastorais dos Padres Escolápios. Então foi aberta uma nova comunidade no bairro 
Eymard que pertencia à paróquia, na rua Janete Helena; mas no ano 2002 foi construída uma 

nova casa para substituí-la. A nova casa está na rua Armindo Batista Pereira, número 13. 
No ano de 1993, fundou-se a comunidade religiosa escolápia “Santa Doroteia”, no âmbito da 
paróquia Nossa Senhora das Graças, na Rua Trinta de Janeiro 355 de Governador Valadares, 

com clara finalidade vocacional e de formação inicial para os novos escolápios. O Pe. Miguel 

Artola, Superior Viceprovincial, realizou muitas obras, construindo um prédio novo no Colégio 
(“o prédio da fonte”) e iniciando a construção do Centro Educativo e Social São José de 

Calasanz (ltaka Escolápios) citado mais acima, na Rua Carlos Chagas 66, Bairro Santa 
Helena. 

No ano 2007 foi criada uma equipe Vice-Provincial de economia com leigos profissionais que 
começaram a levar a gestão econômica das obras e das comunidades. Para essa finalidade 
foram habilitados alguns locais no Colégio São Miguel Arcanjo. 
No dia 13 de maio de 2008 iniciou-se uma Comunidade Religiosa Escolápia com o nome “Dom 
Hélder Câmara”, na cidade de Serra, Estado de Espirito Santo, na Rua Peroba Rosa 7. Bairro 
Feu Rosa. Assumiu como missão a Paróquia “São José de Calasanz”, criada e entregue pela 
Arquidiocese de Vitória aos Padres Escolápios em maio de 2008. A Paróquia engloba três 
grandes bairros: Feu Rosa, Vila Nova de Colares e Nova Zelândia. Posteriormente, a partir do 
ano 2010, os Padres Escolápios fundam o “Centro Social São José de Calasanz” (ltaka
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Escolapios Serra), obra socioeducativa que desenvolve seu trabalho educacional e assistencial 
com mais de 200 crianças e adolescentes, na Rua Alfredo Galeno, 98 - Bairro Vila Nova de 

Colares, de Serra. No começo de 1013 se funda um segundo campus. 
Em 2010, em Belo Horizonte, termina-se de construir o Centro Socioeducativo de Itaka 
Escolápios, na rua dos Coqueiros n. 205, no bairro de Goretti. Muitas atividades sociais que 
eram realizadas na paróquia são transpassadas ao novo centro. 
Em 2011 se constitui a Fraternidade Escolápia após um processo de discernimento das 
pessoas, dos colégio e das paróquia de Belo Horizonte e Governador Valadares, que fizeram 

esta opção. Em 2013, a Fraternidade Escolápia se constitui em Serra. 
Buscando aperfeiçoar suas ações e atendimentos comunitários, os Padres Escolápios, a partir 
do ano de 2013, promovem uma série de alterações na estrutura das instituições por eles 
dirigidas, culminando com a alteração do nome ORDEM RELIGIOSA DAS ESCOLAS PIAS — 
PADRES ESCOLÁPIOS, que passa a ser denominado OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS. 
Tudo isso no intuito de aperfeiçoar o lema: Piedade e Letras. 

CAPÍTULO | 

DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, SEDE E FINS 

Art. 1º A OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS, com sede à Rua Ildefonso Alvim, nº 501 — 
Bairro Nova Floresta, na Cidade de Belo Horizonte - MG, CEP 31.140-270, originariamente 
denominada ORDEM RELIGIOSA DAS ESCOLAS PIAS —- PADRES ESCOLÁPIOS, com seus 
atos constitutivos registrados em 17 de julho de 1950, sob o nº 51621, no livro A-38, fis. 103V, 
no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Belo Horizonte - MG, 
inscrito no CNPJ sob o nº 17.218.991/0001-86, é uma associação civil sem fins lucrativos, de 
cunho filantrópico, de natureza educacional, cultural, de assistência social e de proteção 

integral, em consonância com as diretrizes da Padres Escolápios — Escolas Pias no Brasil, 
organização religiosa vinculada à Igreja Católica. 

Art. 2º A OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS tem por objetivos e finalidades: 

| — Promoção e fomento da política pública de assistência social e proteção integral, 
considerando todas as suas dimensões, buscando priorizar o atendimento de crianças, 
adolescentes, jovens e adultos, em situações de vulnerabilidade e risco pessoal e social; 

|! — Promover a inclusão social dos destinatários da política pública de assistência social e 

proteção integral, garantindo-lhes o acesso aos bens e serviços sociais, como instrumento de 
protagonismo social e ampliação do conceito de cidadania; 

Hll — Viabilizar a execução de projetos e programas que tenham como objetivo a consecução de 

ações voltadas à universalização do acesso das famílias, crianças, adolescentes, jovens, 
adultos e idosos, carentes aos direitos sociais, bem como a sua promoção e defesa; 

Iv — Promover e manter projetos de ação comunitária voltados para o enfrentamento da 
pobreza, viabilizando a socialização da distribuição e geração de renda, da criação de 

cooperativas de produção e serviços, da promoção social, da economia solidária, em geral, 

com vistas a assegurar direitos à proteção da saúde e da família, da maternidade, da infância, 
da adolescência e idosos; 

V — Criar e manter projetos de natureza cultural, artística, científica, desportos e literária, bem 
como espaços destinados à difusão da cultura em geral, em especial, a cultura popular, de 
forma a propiciar lazer à comunidade; 
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Vi — Propugnar-se pela difusão de valores humanitários e cristãos, orientando-se pelas 
vertentes da educação, processos pastorais, cultura e assistência social, de forma a 
desenvolver o diálogo inter-religioso e o espírito de solidariedade entre as pessoas. 

VIl —- Promover ações que possam universalizar o conhecimento humano e a inclusão social, 
utilizando-se de referências científicas, religiosas, artísticas, desportivas e literárias. 

VIII — Promover a inclusão e permanência de adolescentes, jovens e adultos no mundo do 
trabalho através de realização de ações e projetos voltados à qualificação requalificação e ou 
atualização profissional; 

IX — Utilizar-se das atividades operacionais realizadas, em todos os seus níveis e modalidades, 

como forma de viabilizar a inserção social da população que se encontra em situação de risco 
social identificado; 

X - Promover a defesa e a preservação do meio ambiente, buscando a conscientização da 
comunidade através da divulgação e do ensino de noções de desenvolvimento sustentável; 

XI — Prestar serviços de consultoria, curadoria, assessoria para cursos e atividades afins. 

Art. 3º Para alcançar o cumprimento de seus objetivos e finalidades, caberá a OBRA SOCIAL 

ITAKA-ESCOLAPIOS: 

| — Continuar mantendo as unidades, filiais, estabelecimentos, obras, projetos e outros, 
adstritas à sua estrutura organizacional; 

| - Manter, de forma subsidiária, projetos e instituições distintas das já mantidas, voltadas à 

educação, pesquisa, assistência social, proteção integral, cultura, esporte e lazer e ainda 

pastoral, podendo ainda ampliar sua rede de atendimento dentro das formas permitidas pela 
lei, inclusive assumindo a responsabilidade de outras instituições que guardem identidade com 
seus objetivos, por meio de convênios; 

ll — Ampliar o conhecimento humano e a inclusão social, através da universalização de 

conhecimentos científicos, espirituais, artísticos e literários, veiculados por publicações 

editoriais; 

IV — Contribuir para o provimento de pessoas e/ou famílias na consecução de políticas 

públicas, em complemento à atividade estatal, em especial, àquelas pessoas que não 

disponham de meios para assegurar a educação integral de seus componentes; 

V — Realizar ações voltadas para a promoção da dignidade humana, colaborando com o 
trabalho desenvolvido pelas pastorais sociais da Igreja Católica; 

VI — Contribuir no amparo aos destinatários da política pública de assistência social, destinando 
recursos disponíveis para a superação das necessidades identificadas. 

CAPÍTULO Il 

DO PATRIMÔNIO E DAS RENDAS 

Art. 4º O patrimônio da OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS é constituído por bens e direitos 

registrados regularmente em seu nome e por aqueles já devidamente incorporados a esse 
patrimônio, e ainda: 

ARQUIVAMENTO 
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a) por donativos e legados que lhe venham a ser feitos; 
b) pelo conjunto de bens e direitos adquiridos nas diversas formas admitidas em Direito; 
c) por qualquer fonte de receitas, inclusive as oriundas da exploração da atividade econômica. 

Art. 5º Caracterizam-se como rendas da OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS, as 
provenientes de: 

a) contribuições e doações diversas; 
b) contratos e/ou convênios mantidos com instituições congêneres e/ou com o Poder Público; 
c) subvenções e auxílios oriundos dos Poderes Públicos; 
d) prestação de serviços referentes a seus fins, inclusive aqueles resultantes da produção da 
área educacional, cultural, científica, de pesquisa e assistencial, destinados ao custeio de sua 
própria atuação; 
e) exploração econômica do seu conjunto de bens e direitos, materiais e imateriais, inclusive 
aquela decorrente da preservação e garantia de seus ativos. 

Art. 6º O conjunto de bens e direitos integrantes do patrimônio da OBRA SOCIAL ITAKA- 
ESCOLÁPIOS, assim como as rendas geradas, deverão ser aplicados integralmente no País, e 
somente poderão ser utilizados para a realização de seus objetivos institucionais. 

CAPÍTULO Ill 

DOS ASSOCIADOS 

Art. 7º Poderão associar-se a OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS as pessoas que integram 
o quadro de membros de PADRES ESCOLÁPIOS - ESCOLAS PIAS NO BRASIL, desde que 
devidamente indicados pelo Superior Viceprovincial da organização religiosa que representa os 
interesses dos Padres Escolápios no Brasil. 

Parágrafo Único: O quadro de associados, em número não inferior a 5 (cinco), terá como 
membro nato o Vigário Viceprovincial da organização canônica que representa os interesses 
dos Padres Escolápios no Brasil. 

Art. 8º Perderá a condição de associado aquele que: 

| — deixar de integrar o quadro de membros da organização canônica dos Padres Escolápios no 
Brasil; 

Il — for excluído do quadro de associados, por deliberação de, no mínimo, 2/3 da Assembleia 
Geral, garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório; 

Ill — demissão, de ofício, à condição de associado. 

Parágrafo Único: A exclusão do associado, independente do motivo, não lhe ensejará o direito 
à compensação econômico-financeira, sob qualquer título ou forma. 

Art. 9º São direitos dos associados: 

| — tomar parte nas Assembleias Gerais; 

Il — votar e ser votado para integrar a Diretoria e o Conselho Fiscal da OBRA SOCIAL ITAKA- 

ESCOLAPIOS; 
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ll — participar nas atividades realizadas e propor sugestões de melhoria para as atividades 
desenvolvidas pela OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLAPIOS. 

Art. 10 São deveres dos associados: 

| — cumprir e zelar pelo cumprimento das determinações deste Estatuto; 

|| — participar das Assembleias Gerais; 

Ill — trabalhar em consonância com os valores e postulados que sustentam a OBRA SOCIAL 
ITAKA-ESCOLAPIOS, ordem religiosa que congrega os Padres Escolápios no Brasil; 

IV — abster-se da prática de atos que possam atentar contra os valores propugnados pela 
Instituição; 

V — exercer e desempenhar os cargos e ofícios que lhe forem confiados pelo Presidente, 
colaborando para o bom andamento das atividades realizadas pela OBRA SOCIAL ITAKA- 
ESCOLAPIOS. 

Art. 11 Os associados da OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS não respondem 

solidariamente, nem mesmo de forma subsidiária, pelas obrigações da Instituição. 

CAPÍTULO IV 

DA ESTRUTURA ORGÂNICA E DIREÇÃO 

Art. 12 A OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS é administrada pelos seguintes órgãos: 

| - Assembleia Geral; 
|| — Diretoria; 

|| — Conselho Fiscal. 

Art. 13 A Assembleia Geral, órgão máximo e soberano, é constituída pelo conjunto de 
associados e será convocada e presidida pelo Presidente da OBRA SOCIAL ITAKA- 
ESCOLÁPIOS ou por seu substituto legal. 

Parágrafo Primeiro: A Assembleia Geral reúne-se ordinariamente, a cada ano, 
preferencialmente até o mês de abril, e em caráter extraordinário, mediante iniciativa do 

Presidente, do Conselho Fiscal, ou de no mínimo 1/5 (um quinto) dos associados, no pleno 
exercício de seus direitos. 

Parágrafo Segundo: A Assembleia Geral, convocada com antecedência mínima de 08 (oito) 

dias da data da reunião, só poderá iniciar seus trabalhos, em primeira chamada, com a 
presença e/ou representação da maioria absoluta de seus associados; caso não haja quorum 

suficiente, será aberta em segunda e última chamada, decorridos 30 (trinta) minutos da 

primeira chamada, com o número de associados presentes e/ou representados. 

Parágrafo Terceiro: Em função de urgência e relevância, o Presidente poderá convocar a 
Assembleia Geral em prazos inferiores ao aqui estabelecido. 

Parágrafo Quarto: As decisões da Assembleia Geral serão aprovadas mediante votação por 

maioria simples dos associados presentes ou representados. 

deiFisce 
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Parágrafo Quinto: A Assembleia Geral que tratar sobre reforma do Estatuto, destituição de 
membros da Diretoria, exclusão de associados e extinção da OBRA SOCIAL ITAKA- 

ESCOLAPIOS, deverá ser convocada especialmente para esse fim e a aprovação de suas 

decisões ocorrerá mediante votação de 2/3 (dois terços) da totalidade dos associados 
presentes à Assembleia, não podendo ela deliberar em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes, ficando 
vedado, nestes casos, a representação. 

Parágrafo Sexto: A Assembleia Geral poderá ser realizada por meio virtual, através de 
videoconferência ou outro meio possível e razoável, e suas respectivas atas deverão ser 

consignadas pelo Presidente e pelo Secretário, tendo livro próprio e/ou folha para assinatura 
dos participantes em Assembleia. 

Art. 14 Compete à Assembleia Geral: 

a) admitir e excluir associados, 
Db) eleger e destituir a Diretoria e o Conselho Fiscal; 
c) aprovar a condução de membros aos Órgãos de Direção, no caso de vacância, para a 

conclusão do mandato em aberto; 
d) deliberar sobre a criação, transformação, transferência ou extinção de unidades 

estabelecimentos, obras e casas, bem como da própria OBRA SOCIAL ITAKA- 
ESCOLÁPIOS; 

e) autorizar a alienação de bens imóveis da Associação, bem como o gravame de dívidas e 

ônus reais sobre esses bens, quando propostos pelo Presidente; 
f) deliberar, em caso de extinção da OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS, quanto à 

destinação do seu patrimônio; 
q) apreciar e aprovar o Regimento Interno proposto pela Diretoria, para o funcionamento das 

filiais da OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS; 
h) apreciar e aprovar as reformas do Estatuto; 
i) apreciar e aprovar os relatórios da Diretoria e do Conselho Fiscal acerca das 

Demonstrações Financeiras do exercício social da Associação; 

i) decidir os casos omissos neste Estatuto; 

Art. 15 A Diretoria é composta por Presidente, Secretário e Tesoureiro, eleitos pela Assembleia 

Geral para o cumprimento de 04 (quatro) anos de mandato, podendo ser reeleitos. 

Parágrafo Único: A Diretoria é órgão de planejamento e execução das decisões da 

Assembleia Geral, sendo a ela reservada a gestão corporativa da Associação. 

Art. 16 São atribuições da Diretoria: 

a) planejar e executar as decisões aprovadas em Assembleia Geral; 
b) administrar o patrimônio da OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS: 
c) adquirir ou alienar bens imóveis de propriedade ou posse da OBRA SOCIAL ITAKA- 

ESCOLÁPIOS; 
d) elaborar e submeter à Assembleia Geral o Regimento Interno;] 

e) firmar convênios, contratos e intercâmbios, promovendo iniciativas conjuntas com 
organizações públicas e privadas, ampliando a possibilidade de consecução das finalidades 
da OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLAPIOS; 

f) administrar os recursos materiais e humanos disponíveis para a consecução de seus fins; 

9) prestar contas à Assembleia Geral. 

ARQUIVAMENTO 

BII 66513 
Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 31003100340037003A00500052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.



Art. 17 Compete ao Presidente: 

a) 

e) 
|) 

9) 

h) 

convocar e presidir as reuniões da Assembleia Geral e reunião da Diretoria, fazendo 
executar as suas decisões; 
nomear e/ou exonerar os Diretores das unidades e estabelecimentos da OBRA SOCIAL 
ITAKA-ESCOLÁPIOS; 5 
representar a OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS ativa, passiva, judicial e 

extrajudicialmente e nas suas relações com terceiros, podendo, inclusive, nomear 
procuradores para representá-lo; E 

gerir e administrar ordinariamente a OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS, fazendo 
cumprir as medidas julgadas convenientes; 
exercer o voto de qualidade nas reuniões da Assembleia Geral e Diretoria; 

convocar a Assembleia Geral, anualmente, em caráter ordinário, e extraordinariamente, 
quando entender necessário ou nos casos em que haja qualquer possibilidade de dano 

irreparável à OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS; : 
administrar e dirigir os recursos humanos da OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS, 
realizando as admissões e demissões de empregados julgadas necessárias; 
nomear Procuradores para as filiais, unidades e estabelecimentos mantidos e criados pela 
OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLAPIOS. 

Parágrafo Único: Fica permitido ao Presidente contratar profissional de sua confiança, com 
comprovada experiência na área administrativa, para auxiliá-lo na administração da entidade. 

Art. 18 Compete ao Secretário: 

organizar e coordenar as questões de secretaria; 

secretariar as reuniões da Diretora e da Assembleia Geral de Associados, 
responsabilizando-se pela lavratura de atas e registros cartoriais; 
cuidar do cumprimento das leis e normas gerais bem como das determinações da Diretoria, 
por parte da estrutura orgânica da OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS; 
representar e substituir o Tesoureiro, em caso de ausência ou impedimento. 

Art. 19 Compete ao Tesoureiro: 

a) substituir o Presidente nos casos de impedimentos ou ausências temporárias, com as 
prerrogativas e obrigações estatutárias inerentes ao cargo; 

Db) substituir o Presidente, no exercício de suas atribuições, mediante delegação expressa; 
c) administrar o patrimônio econômico-financeiro da OBRA SOCIAL ITAKA- 

ESCOLAPIOS; 
d) elaborar e gerir o planejamento econômico-financeiro da OBRA SOCIAL ITAKA- 

ESCOLÁPIOS, propondo ao Presidente medidas atinentes à matéria: 
e) movimentar os recursos da OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS na rede de 

instituições financeiras, devidamente autorizados pelo Presidente; 
f) zelar pelos registros contábeis, pela manutenção e guarda dos livros fiscais exigidos, 

bem como das relações interinstitucionais com os órgãos de administração e 
fiscalização de tributos; 

9) elaborar, anualmente, relatório circunstanciado de atividades; 

h) responsabilizar e zelar pela manutenção dos recursos de controle de tesouraria e 

contabilidade; 
i) receber, dar quitação a pagamentos, subsídios, subvenções e donativos de qualquer 

natureza ou proveniência, destinados à OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS;, 
j) administrar e dirigir os recursos humanos da OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLAÁPIOS, 

realizando as admissões e demissões de empregados Iuiganas necessárias. 
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Art. 20 O Conselho Fiscal é órgão de fiscalização e controle, constituído por 03 (três) membros 

associados ou não, eleitos pela Assembleia Geral para o cumprimento de mandato de 04 

(quatro) anos, coincidente com o mandato da Diretoria, podendo ser reconduziídos. 

Art. 21 Compete ao Conselho Fiscal: 

a) examinar as Demonstrações Financeiras da OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS, com 
emissão de parecer para apreciação e aprovação da Assembleia Geral; 

b) examinar e emitir parecer sobre os registros contábeis e controles financeiros da OBRA 

SOCIAL ITAKA-ESCOLAPIOS; 
c) opinar sobre questões administrativas e financeiras da OBRA SOCIAL ITAKA- 

ESCOLAPIOS, quando solicitado pelo Presidente. 

Parágrafo Único: O Conselho Fiscal, quando dos exames e verificações dos livros, contas e 
documentos poderá, se autorizado pelo Presidente ou pela Assembleia Geral, utilizar os 
serviços de consultoria especializada. 

CAPÍTULO V 

DA DURAÇÃO, EXTINÇÃO, RESPONSABILIDADE 
E REFORMA DO ESTATUTO 

Art. 22 A OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS constitui-se por prazo indeterminado, mas 
verificando-se risco ou a impossibilidade do funcionamento de suas atividades, poderá a 

Assembleia Geral, em reunião especialmente convocada para este fim, propor sua extinção. 

Parágrafo Único: Em caso de dissolução ou extinção da OBRA SOCIAL ITAKA- 
ESCOLAPIOS, após deliberação da Assembleia Geral sobre a restituição das doações 
realizadas ao seu patrimônio por instituições vinculadas a Padres Escolápios — Escolas Pias no 
Brasil, satisfeito seu passivo, o eventual patrimônio remanescente será destinado à instituição 
congênere ou pública, escolhida pela Assembleia Geral. 

Art. 23 O presente estatuto somente poderá ser reformado ou alterado, total ou parcialmente, 

mediante proposta da Diretoria à Assembleia Geral Extraordinária, convocada especificamente 
para este fim, que apreciará e deliberará acerca da reforma proposta. 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 24 A OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS não remunera seus associados, sob qualquer 

título ou forma, pela consecução de tarefas oriundas de determinação estatutária, nem distribui 

qualquer parcela de seu patrimônio e/ou rendas, a título de lucros, participação, dividendos, 
bonificações, vantagens, empréstimos a pessoas físicas e outros, inclusive de seu resultado, a 
quem quer que seja, sob nenhuma forma ou pretexto, aplicando no País o superávit 

eventualmente verificado, na execução, manutenção e desenvolvimento de suas finalidades. 

Art. 25 As subvenções e doações recebidas deverão ser aplicadas nas finalidades a que 

estejam vinculadas. 

ARQUIVAMENTO 
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Art. 26 A OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS, na consecução de suas finalidades, não faz 

qualquer distinção ou discriminação de etnia, gênero, orientação sexual ou religiosa, bem como 
a pessoa com deficiência, propugnando pela igualdade entre os seres humanos. 

Art. 27 Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Assembleia Geral. 

Art. 28 É vedado à OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS a prestação ou concessão de 
garantias e ônus reais ou fidejussórios tais como aval, fiança, hipoteca, depósitos e outros, 
estipulados em favor de terceiros. 

Parágrafo Único: A estipulação de garantias e ônus reais ou fidejussórios realizados pela 
OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLAPIOS estará sujeita à aprovação da Diretoria. 
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Art. 29 O presente Estatuto entrará em vigor após o devido registro no Cartório competente. 

Belo Horizonte - MG, 31 de março de 2014. 
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OBRA SOCIAL ITAKA ESCOLÁPIOS 

CNPJ Nº 17.218.991/0001-86 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM D1 DE FEVEREIRO DE 

2023 DOS ASSOCIADOS DA OBRA SOCIAL ITAKA ESCOLÁPIOS, CNPJ Nº 
17.218.991/0001-86. 1, DATA, HORA E LOCAL; às 10:30 hrs (dez horas e trinta minutos) do dia 

01 de fevereiro de 2023, em sua sede localizada à Rua Ildefonso Alvim, nº 501 — Bairro Nova 

Floresta, na cidade de Belo Horizonte - MG. 2, VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM: presentes os 
associados em número suficiente para deliberação da pauta, confirmados em segunda chamada, 

que ao final, consignam a presente ata. 3. COMPOSIÇÃO DA MESA; Pe. Enivaldo João de 
Oliveira, Tesoureiro e associado, na condição de Representante Legal da OBRA SOCIAL 

ITAKA e Presidente da AGE; Pe. Jésus Guergué Lafraya, Secretário e associado, na 

condição de secretário da AGE, 4. CONVOCAÇÃO: Foi realizada nos moldes estabelecidos no 
Estatuto Social, conforme pac realizada em 10 de j mit de 2023. à ORDEM DO DIA. 

deliberação acerca de elei E ae 

cumprimento de mandato nc 

suas filiais. 6 - DISCUSSÕES: considerando à a pauta Pee para deliberação na presente AGE, na 
o Presidente asseverou da necessidade da presente assembléia em deliberar acerca da eleição 
da Diretoria e Conselho Fiscal da OBRA SOCIAL ITAKA e suas filiais, para o exercício do 

mandato que se inicia em 02 de fevereiro de 2023 e encerra-se em 01 de fevereiro de 2027, ou 

seja, para o prazo de 04 (quatro) anos, conforme previsto no Estatuto Social. 7 = RESULTADO 

DAS DELIBERAÇÕES: Em seguida, o Presidente abriu AGE comunicando a todos os presentes 
a ordem do dia, não havendo qualquer manifestação. Pelo presidente, foi concedido prazo de 10 

(dez) minutos para a composição de chapas com os nomes dos candidatos a ocuparem os cargos Ud 

de Diretoria e Conselho Fiscal. Decorrido tal prazo, foi apresentada uma chapa, a saber: a) 

Presidente: FRANCISCO JAVIER AGUIRREGABIRIA AGUIRRE, Solteiro, Maior, Espanhol, 

Sacerdote, RNE G342596H, CPF: 703.774.416-60, residente e domiciliado à Rua Ildefonso Alvim, 

131 - Bairro: Nova Floresta, CEP: 31.140-270, na cidade de Belo Horizonte - MG; b) Tesoureiro: 

MAURÍCIO MARTINS DE MELO, Solteiro, Maior, Brasileiro, Sacerdote, Cl: MG-5280957 SSP 

MG, CPF; 912.638.166-49, residente e domiciliado à Rua Ildefonso Alvim, 131 - Bairro: Nova 

Floresta, CEP: 31.140-270, na cidade de Belo Horizonte — MG; c) Secretário: JESUS GUERGUE 

LAFRAYA, Soiteiro, Maior, Espanhol, Sacerdote, RNE W120526-K, CPF: 427.313.486-15, 

residente e domiciliado à Rua Ildefonso Alvim, 131 - Bairro: Nova Floresta, CEP: 31,140-270, na 

cidade de Belo Horizonte - MG. Para o Conselho Fiscal, os seguintes: (Il) Conselheiro Fiscal: 

CLAUDIONOR DE SOUZA, brasileiro, casado, contador, maior, Cl: BYB6928B SSP SP, CPF: 

083.066.675-04, residente e domiciliado à Rua do Egito, nº 12 - Bairro Portal de Jacaraipe, CEP: MM 

29.173-765, na cidade de Serra - ES; (li) Conselheiro Fiscal; ROMUALDO ALMEIDA 

LINHARES, brasileiro, casado, maior, comerciante, Cl M 1.575.113 SSP MG e CPF: . “ii 
277.466.666-04, residente e domiciliado à Rua Maria Auxiliadora, nº 268 — Bairro Eymard, CEP: 

31.910-560, na cidade de Belo Horizonte - MG; (lli) Conselheira Fiscal: MARIA IZABEL DE 
JESUS, brasileira, casada, Assistente Social, portadora da Cl: M.439,577 SSP MG e CPF: 

615.940.836-49, residente e domiciliada à Rua Pirapora, nº 327 — Bairro Maria Eugênia, CEP: 

35.058-210, na cidade de Governador Valadares-MG. Ato continuo, concedeu-se a palavra aos Gr 

presentes, que por ninguém foi usada. Abriu-se, então, em escrutínio secreto por parte dos 

associados presentes à AGE, a votação para os cargos em comento, sendo eleitos por 
unanimidade dos votos a chapa supra para cumprimento de mandato no período entre 02 de + 

fevereiro de 2023 a 01 de fevereiro de 2027. 8 - DA POSSE DOS ELEITOS; os eleitos tomam 
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JAVIER AGUIRREGABIRIA AGUIRRE, Solteiro, Maior, Espanhol, Sacerdote, RNE G342596H, 

CPF: 703.774.416-60, residente e domiciliado à Rua lidefonso Alvim, 131 - Bairro: Nova Floresta, 
CEP: 31.140-270, na cidade de Belo Horizonte - MG; b) Tesoureiro; MAURÍCIO MARTINS DE 
MELO, Solteiro, Maior, Brasileiro, Sacerdote, Cl: MG-5280957 SSP MG, CPF: 912.638.166-49, 

residente e domiciliado à Rua lidefonso Alvim, 131 - Bairro: Nova Floresta, CEP: 31.140-270, na 
cidade de Belo Horizonte - MG; c) Secretário: JESUS GUERGUE LAFRAYA, Solteiro, Maior, 
Espanhol, Sacerdote, RNE W120526-K, CPF: 427.313.4B6-15, residente e domiciliado à Rua 

lidefonso Alvim, 131 - Bairro: Nova Floresta, CEP: 31.140-270, na cidade de Belo Horizonte — 

MG. Eleitos para o Conselho Fiscal; (i) Conselheiro Fiscal: CLAUDIONOR DE SOUZA, 
brasileiro, casado, contador, maior, Cl: 8786928 SSP SP, CPF: 063.066.675-04, residente e 

domiciliado à Rua do Egito, nº 12 - Bairro Portal de Jacaraipe, CEP: 29.173-765. na cidade de 

Serra - ES; (ii) Conselheiro Fisçal; ROMUALDO ALMEIDA LINHARES, brasileiro, casado, EN 

maior, comerciante, CI M 1.575.113 SSP MG e CPF.: 277.466.666-04, residente e domiciliado à Fm 

Rua Maria Auxiliadora, nº 268 — Bairro Eymard, CEP: 31,910-560, na cidade de Belo Horizonte — 
MG, (ll) Conselheiro Fiscal: MARIA IZABEL DE JESUS, brasileira, casada, Assistente Social, o 

portadora da Cl: M.439.577 SSP MG e CPF: 615.940.836-49, residente e domiciliada à Rua RA. 
Pirapora, nº 327 - Bairmo Maria Eugênia, CEP: 35.058-210, na cidade de Governador | i 

Valadares-MG. 9 — EFEITO DA ELEIÇÃO DO PRESIDENTE: Após a confirmação dos nomes 
ratificados na presente reunião, o Presidente da respectiva AGE ponderou acerca da necessidade 

de ajuste na representação legal da entidade em função da eleição do Presidente da Obra Social 

ltaka Escolápios e suas filiais, FRANCISCO JAVIER AGUIRREGABIRIA AGUIRRE. Como é 1/02 

sabido por todos, FRANCISCO JAVIER AGUIRREGABIRIA AGUIRRE tem nacionalidade 5] 
espanhola e está em processo de alteração de tipo de visto de permanência no Brasil, buscando a 

caracterização desse visto como de missão religiosa, o que demanda um certo tempo. Assim, 

para que a representação legal da OBRA SOCIAL ITAKA ESCOLÁPIOS e suas filiais não seja () 

exercida de forma irregular por FRANCISCO JAVIER AGUIRREGABIRIA AGUIRRE, ratificado 

como Presidente no escrutínio registrado na presente ata, submeteu o Presidente da 

respectiva AGE aos associados presentes, à apreciação do seguinte: até que FRANCISCO 
JAVIER AGUIRREGABIRIA AGUIRRE regularize sua situação de permanência no Brasil, onde k 

poderá exercer regularmente a representação legal da entidade, caberá a MAURÍCIO MARTINS 

DE MELO, eleito também nesse escrutínio como TESOUREIRO da OBRA SOCIAL ITAKA 

ESCOLÁPIOS e suas filiais, exercer a ge legal da e nas competências 

PRESIDENTE: faria lean Nois ni app edi subeliaição di ropronaniação 
legal do Presidente eleito, para que suas funções sejam exercidas pelo Tesoureiro, até que o 

primeiro regularize seu visto de permanência no Brasil, dando-lhe condições de exercer as il 
competências inerentes ao cargo, o assunto foi colocado em pauta para deliberação, sendo a 

proposição aprovada por unanimidade dos associados presentes à reunião. 10 - 

RR pres irma posesmmenenseno 

detenrirou â peer ciministtativa da OBRA SOCIAL ITAKA ESCOLÁPIOS e suas filiais, sob a Es 
coordenação da direção, que realize os procedimentos necessários para O registro desta ata no 

cartório competente, além da efetivação das decisões ora tomadas. Após, o Presidente da AGE 

franqueou a palavra aos demais associados, que por ninguém foi usada, dando por encerrados os % 

trabalhos, sendo lavrada a presente Ata que, depois de lida e aprovada, vai assinada por mim, A 

Secretário, e pelo Presidente da respectiva Assembleia, além de todos os demais eleitos no pleito, / / 
TÁ 
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Belo Horizonte — MG, 01 de fevereiro de 2023. 

Eleitos para Diretoria: 

[Qt a din É 
FRANCISCO JÁVIER AGUIRREGÁBIRIA JESUS G 

AGUIRRE Secretário Eleito e Associado 
Presidente Eleito 

MAURÍCIO MARTINS DE MELO 
Tesoureiro Eleito, Associado e Representante Legal 

dh CS, j luis 
C DIONOR UZA ROMUALDO ALMEIDA LINHARES 
Conselheiro Fiscal Eleito Conselheiro Fiscal Eleito 

empatia Fiscal Eleita 
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(parte integrante da Ata de 10:30 hrs do dia 01/02/2023) = =etisis Geral Extraominária da OBRA SOCIAL ITAKA ESCOLÁPIOS, realizada há 

LISTA DE PRESENÇA 

DEIBSON GOUVEIA 

ENIVALDO JOÃO DE OLIVEIRA a 

FRANSCISCO JAVIER AGUIRREGABIRIA AGUIRRE fadas, 
| 

al 

JESUS GUERGUE LAFRAYA das JÊ go! 
U Ft T 

FERNANDO AGUINAGA HUICI Ns TRI? LS Dfereref 

MAURÍCIO MARTINS DE MELO —h it dl 
Ed 

da dele fire, TDT par SD çÃ SS | (1 R 
e rogo conde pese rum de 

agRA SOCIAL TAKAESCOLÁPIOS 

Selo Eletronico NºGKC873I6 

Cod Sep 8492.9404.9221.9651 AVERBADO(4) sob o nº 204, no registro 57045, no Livro À, 

PODER JUDICIÁRIO - TIMG 
CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

as eee ms ee DES anos e a meo o Registro Civil das Pessoas Juridica de Belo Horicamie - MG 

em THOR 

Belo Horizonte, 11/02/2023 Bopmto 

Emál [84089] R$ ALTE TES R$ Total Pai a ir 
Emai (81010) RE TRD! TES REZA! Foco R$ d05D lang rh = Total RE 100 00 

3 Quantidade de Atos Pracados-00010 

O) tata) Praticado(s) por José Nadi Néri- O 

Consulte a validado gere Alo no cite hibipu Melos jusibr 
1d Mia Ri oh = Local do diga Ponta Mat Sfatm = Currearenta Molrtiuta 

Viária focdenao sopa Cho Toy Sobe cho Sica Chet Gig Ctendyo 

H dg pi Spy SR ada TR rr AS DR Ut 

erp cute de. panifiergatod nome Do 

PODER JUDICIÁRIO - TIM 

ficial 

EmoliRS 229.32 FI R$ 758 Total: R$305.06 155:85 1082 

G 
CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

PERES ee Eegisro Civil das Prisesa Jurídicas de Belo Horizante - MG 
DBRA SOCIAL |TAMA-ESCOLÁPIOS 

Selo Eletroruco Nº'GKCS736 

Cod Seg 1812.9224.0761.0935 AVERBAÇÃO nº 204, no registro 57048, no Livro À, Eu 
Conterida e qualificada. 

Belo Horizonte, 1/02/2023 DA ar 

Emo 8010] Md 23 08 TEU BA TOR sm 

11 diria Abe bd — Clica na Fguda Men Siena - Eaprmseda Fichurina 
MM ML E e E ES ari 

Quantidade de Atos Pratcados 00001 

EmokR$ 2448 TFI: R$70S Total R$37,56 

Coreunita nealtdade devia Seis no auto háRpa! gafe dmg justo 

E 
Avusis! Prebcado(s) por Wellerson Goncalves - pie 

[58 R5 1.15 
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DR. JOSÉ NADI NERI - OFICIAL 

Av, Alonso Pena, 732, 2º Andar 
CEP; 30130-003 - Belo Horizonte, MG 
Site: mae rópjbh.com.br 

Email sacfbrepibh com.br 
Telefone: (31) 3224-3878 

Pág. 1 

REGISTRO CERA SOCIAL 1 

57048 
CNPJ 17.218.991/0001-B6 

TAKA-ESCOLÁFPIOS 

Av. 203 Edital de oc 

fê. Belo Horizonte, 05 de Julho de 2022. (a) Ana Paula Neri Silveira = 

onvocação da Assembleia Geral Ordinária do dia 30/03/2022. Dou 

01/02/2027, 

TESOUREIRO: 

de Souza; 

FISCAL: Mari 

reunião, pon 

todos, tem 

de visto de 

como de mig 

exercida de 

representação 

Dou fé. Bel 

Silveira = 

TEJ: R$50. 

lagal da en 

Prot. 646893 - (6101-0) = (1 Bto Praticado) = Emol: R$133,32 TFJ: 

AS4B.05 Rec: R58.00 Total; R$186.04 /! (8101-8) = Quantidade de 

Arquivamentos: 1 - Emól: R$8.42 TFJ: R$2.64 Rec: R$50.48 Total: R$511.06 // 

(6601-595) = (1 Ato Praticado) = Emol: R$21.87 TFJ: R$56.70 Rec: R$51.31 

Total: R5295.88 - Selo Consulta: FVAZ32345 Cod. Segurança: 

8905.57982.6627,424B 

AV. 204 Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 01/02/2023, em que foi 

eleita a Diretoria e Conselho Fiscal para mandato de 02/02/2023 a 

a saber: PRESIDENTE: Francisco Javier Aguirregabiria Aguirre; 

Maurtcio Martins de Melo; SECRETÁRIO: Jesus Guerguée Claudionor 

CONSELHEIRO FISCAL: Romusido Almeida Linhares; CONSELHEIRA 

a Izabel de Jesus. Após a confirmação dos nomes ratificados na 

derou-se acerca da necessidade de ajuste na representação 

tidade em função da eleição do Presidente, como é sabido por 

nacionalidade espanhola e está em processo de alteração de tipo 

permanência no Brasil, buscando a caracterização desse visto 

são religiosa, Assim, para que a representação legal não seja 

forma irregular, caberá a Mauricio Martins de Melo, exercer a 

lega da Instituição nas competências do próprio Presidente. 

o Horizonte, 13 de Fevereiro de 2023. [al Ana Paula Néri 

Prot. 657844 - (6406-3)]) - (1 Ato Praticado) - Emol: R$140.76 

t3 Rec: R$80.45 Total: R5206.95 

Av. 205 Edital de 

Extraordinári 

de 023. la 

Praticado) = 

(6201-B) = 

n80.50 Total 

R5$7.0B Rec: 

Sequrança: 

Convoçação datado de 10/01/2023, para a Assemblela Geral 

a do dia 01/02/2023. Dou fê. Belo Horizonte, 13 de Fevereiro 

| Ana Paula Néri Silveira - Prot. 6576844 - (6101-0) - (1 Ato 

Emol: R$140.76 TFJ: R$50.73 Rec: R$89.45 Total: R$206,58 // 

Quantidade de Arquivamentos: 1 - Emôl:; R58.,B8 TF]: R$52,79 Res; 

: R$11.68 // (6601-9)]) - (1 Ato Praticado) - Emol: R$23.09 TEJ: 

R$51.39 Total: R531.55 = Selo Consulta: GKC5B7347 Cod. 

1049.5389. 6824.1506 

re atra, tr gpentheção PODER JUDICIÁRIO - TIMG 

ED isá ER É ,. MORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

A presente certidão Toi extrada em 13/02/2023 

Belo Horizonte, 13/02/2023 Bog no 
Emo! 484/11] R$ 2400 TES B4 E IN a Ras 
Emói [85020] 85000 TFJ R$ 000 Rec Rh OO tas 0,00 - Total Rj D0O 

po Chil das Pessoas Jurídicas de Belo Horizonte - ME 
2) 

Selo Eletronico NºGKCH71IS 
Cod Seg. 2601.9501,9240,1619 

Quantidade ds Atos Pracados: DODOI 

Ados(s) Praticado(s) por Wellerson Goncalves - Auxiliar 

Emel'R$ 25.38 TFJ: R$59.33 Tot R$3571 155: R$1.7 

Comauhto o validade demtoe elo o site bempe er bos eg joe de 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: OBRA SOCIAL ITAKA ESCOLAPIOS, estabelecida na Rua Alfredo Galeno nº 
98 – Bairro Vila Nova de Colares, Serra/ES, Inscrita no CNPJ sob nº 17.218.991/0005-00, neste ato 
representado pelo seu Representante legal MAURÍCIO MARTINS DE MELO, brasileiro, solteiro, 
maior, religioso, CPF 912.638.166-49, identidade M 5.280.957 SSPMG, residente à Rua Ildefonso 
Alvim, n° 501, 3° andar, Bairro Nova Floresta, Belo Horizonte - MG. 

 

OUTORGADO: KELVEN MARCELINO KLEIN, CPF 148.753.257-11, estado civil casado, 
Assistente Social, residente a Rua Lagoa Santa, 781, Bairro Vila Prudêncio– Cariacica, Estado do 
Espírito Santo. 

 

PODERES: Exercer as funções de representante legal da OBRA SOCIAL ITAKA ESCOLÁPIOS, 
inscrita no CNPJ 17.218.991/0005-00, na representação ativa e passiva, no exercício e defesa dos 
interesses e objeto social desta, podendo representá-la perante repartições públicas municipais, 
estaduais e federais, podendo inclusive firmar convênios, prestar contas, apresentar, requerer e receber 
documentos, representar junto à Receita Federal do Brasil, TJMG, Justiça do trabalho, Ministério 
Público e órgãos de fiscalização em geral, requerer informações e certidões, tomar ciência de decisões 
e interpor recursos, assinar termos de compromisso e de ajuste de conduta, bem como representar a 
instituição em relação aos projetos com acolhimento e responsabilidade pela guarda de menores, enfim, 
praticar todos os atos necessários ao cumprimento deste mandato, que tem validade até 01/02/2027, 
podendo ser revogado a qualquer tempo. 

E por ser verdade, firmo a presente. 

 
Belo Horizonte / MG, 10 de novembro de 2025. 

 

Pe. MAURÍCIO MARTINS DE MELO 
 REPRESENTANTE LEGAL 

 

OBRA SOCIAL ITAKA ESCOLÁPIOS 
CNPJ 17.218.991/0005-00 

Rua Alfredo Galeno, nº 98 – Vila Nova de Colares CEP:29.172.835 
Serra - ES 

 

MAURICIO MARTINS DE 
MELO:91263816649

Assinado de forma digital por 
MAURICIO MARTINS DE 
MELO:91263816649 
Dados: 2025.11.10 14:00:38 -03'00'

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 31003100340037003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.



OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS 

CNPJ Nº 17.218.991/0001-86 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE SETEMBRO 

DE 2023, DOS ASSOCIADOS DA OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS, CNPJ Nº 
17.218.991/0001-86, aqui denominada simplesmente ITAKA. 1. DATA, HORA E 
LOCAL: às 10:hrs. (dez horas) do dia 29 de setembro de 2023, na sede social localizada à 
Rua IIdefonso Alvim, nº 501 — Bairro Nova Floresta, na cidade de Belo Horizonte - MG. 2. 
VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM: presentes os associados em quórum suficiente para tratar 
do assunto em pauta que, ao final, consignam a presente ata. 3, COMPOSIÇÃO DA 

MESA: Pe. MAURÍCIO MARTINS DE MELO, Solteiro, Maior. Brasileiro, Sacerdote, CI 
MG-5280957 SSP MG, CPF: 912.638.166-49, Tesoureiro e associado, na condição de 
Representante Legal da ITAKA, na condição de Presidente da respectiva Assembleia; Pe. 
JESUS GUERGUE LAFRAYA, Solteiro, Maior, Espanhol, Sacerdote, RNE W120526-K, 
CPF: 427.313.486-15, Secretário da ITAKA, na condição de Secretário da respectiva AGE. 
4. CONVOCAÇÃO: nos moldes estabelecidos no Estatuto Social, conforme edital 
publicado em 20 de setembro de 2023. 5, APURAÇÃO DAS DELIBERAÇÕES: contagem 
individualizada e. em caso de apresentação de declaração de voto. protestos e 
dissidências, estes serão recebidos e arquivados à parte na Secretaria da Instituição. 6, 

ORDEM DO DIA: proposta de alteração do Estatuto Social, considerando as 
necessidades de adequação do texto atual aos ditames impostos pela Lei Complementar 
187 de 2021. 7. JUSTIFICATIVAS: Iniciou o Presidente discorrendo acerca da realidade 
econômica e jurídica da ITAKA. Nesse sentido, destacou que atualmente, a ITAKA, por 
trabalhar em projetos eminentemente sociais, grande parte dos recursos arrecadados são 
originários de repasses realizados pelo Poder Público, dos mais diversos entes políticos. 
Continuando, frisou que em razão dessa relação com instituições públicas, tornou-se 
necessário adequar o estatuto social da ITAKA para fins de ajustes às exigências 
estabelecidas, especificamente, na Lei Complementar 187 de dezembro de 2021. Esses 
ajustes, conforme narrado pelo Presidente, reportam-se a exigências no trato com as 
prestações de contas de recursos públicos recebidos pelas organizações da sociedade civil 

assim como a ITAKA. Dai, a necessidade de se fazer tais ajustes. 8, RESULTADO DAS 
DELIBERAÇÕES: na sequência, o Presidente apresentou a minuta de alteração do 
estatuto social proposto para a ITAKA, considerando a necessidade de alteração conforme 
narrado, submetendo-a à análise e avaliação dos associados presentes à AGE, convocada 
especificamente para esse fim. Após, aberta a pauta para as deliberações, foi debatida 
questão pelos presentes. Em seguida, o Presidente colocou o assunto em votação, sendo 

a proposta de alteração do Estatuto Social apresentada, aprovada em sua totalidade, sem 
restrições e de forma unânime. 9, ENCERRAMENTO, Em seguida, o Presidente franqueou 
a palavra aos demais associados participantes da presente AGE, e como ninguém se 
manifestou em fazer uso da palavra, deu por encerrados os trabalhos, sendo lavrada a 
presente Ata que, depois de lida e aprovada, vai assinada por mim, Secretário, pelo | 
Presidente e pelos demais associados presentes à respectiva Assembleia Geral 

= 

A 

Extraordinária. Em consequência da aprovação unânime da respectiva alteração no 
Estatuto Social da associação denominada OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS. o <.. 
presente Estatuto passa a vigorar, com o texto consolidado a seguir: 
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ESTATUTO SOCIAL DA OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS 

PROÊMIO 

OQ processo educacional iniciado em 1597 por Calasanz chega ao Brasil em 1950, pela 
Provincia de Vascônia. Pe. Juan Manoel Diez, Pe. Provincial, enviou o Pe. Francisco 
Orcoyen a Belo Horizonte. Belo Horizonte era uma cidade de 350.000 habitantes e o Padre 
Francisco percorreu vários bairros da cidade, às vezes, acompanhado pelo Arcebispo, mas 
acabou escolhendo o bairro Floresta para a moradia e trabalho dos padres. No dia 10 de 
novembro de 1950, chegaram os padres; Eulálio Lafuente, Pedro Cenoz e Jesus Maria 
Perea. Em janeiro de 1951, chega o Irmão Juan Odria e, em setembro do mesmo ano, os 
padres: Teodoro Araiz e Alberto Tellechea. A comunidade era composta por esses sete 
membros. 

Criou-se uma escola diferente das de até então. Agora eram os padres os professores, 
coisa que não acontecia nem nas ordens docentes de mais prestígio presentes no pais. 
Ao final desse periodo, já com trabalho dos padres reconhecido, começaram a chegar 
propostas de fundações em outros lugares. Na tentativa de uma nova fundação, a cidade 
de Governador Valadares foi a escolhida. 
Em 1º de setembro de 1952, o Pe. Orcoyen tomou posse do Colégio Ibituruna, figurando 
como novo Diretor. Padre Eulálio Lafuente o substituiu em julho de 1953. 
No ano 1858, por meio do trabalho social desenvolvido, Padre Eulálio funda o Grupo Gente 
Nova = GGN para atender de forma mais organizada às famílias carentes do morro do 
Carapina em Gov. Valadares. Trabalho que ganhou tamanha proporção que se transformou 
hoje a frente de trabalho Itaka Escolápios com sede própria e uma infraestrutura muito bem 

montada para atender a comunidade carente do entorno. l 
No ano 1974, os escolápios através do Padre Eulálio, assumem a Paróquia de Nossa 
Senhora das Graças de Governador Valadares. As capelas das comunidades, conhecidas 
como capelas polivalentes, serviam de sala de aula durante a semana e, aos sábados e 
domingos, viravam templo para as missas com o povo. Muitas crianças foram alfabetizadas 
nessas capelas-escolas. 
A Paróquia São Marcos de Belo Horizonte foi criada em 1977. No ano 1984 foi confiada 
aos cuidados pastorais dos Padres Escolápios. Então foi aberta uma nova comunidade no 
bairro Eymard que pertencia à paróquia, na rua Janete Helena; mas no ano 2002 foi 
construida uma nova casa para substituíla. A nova casa está na rua Armindo Batista 
Pereira, número 13. 
No ano de 1993, fundou-se a comunidade religiosa escolápia “Santa Doroteia”, no âmbito 
da paróquia Nossa Senhora das Graças, na Rua Trinta de Janeiro 355 de Governador 
Valadares, com clara finalidade vocacional e de formação inicial para os novos escolápios. pt 
O Pe. Miguel Artola, Superior Viceprovincial, realizou muitas obras, construindo um prédio a 
novo no Colégio (“o prédio da fonte”) e iniciando a construção do Centro Educativo e Social = 
São José de Calasanz (ltaka Escolápios) citado mais acima, na Rua Carlos Chagas 66, 
Bairro Santa Helena. 
No ano 2007 foi criada uma equipe Vice-Provincial de economia com leigos profissionais 
que começaram a levar a gestão econômica das obras e das comunidades. Para essa 
finalidade foram habilitados alguns locais no Colégio São Miguel Arcanjo. 
No dia 13 de maio de 2008 iniciou-se uma Comunidade Religiosa Escolápia com o nome 

“Dom Hélder Câmara”, na cidade de Serra, Estado de Espirito Santo, na Rua Peroba Rosa E 
7. Bairro Feu Rosa. Assumiu como missão a Paróquia 'São José de Calasanz', criada e 
entregue pela Arquidiocese de Vitória aos Padres Escolápios em maio de 2008. A Paróquia 
engloba três grandes bairros: Feu Rosa, Vila Nova de Colares e Nova Zelândial. <.. 
Posteriormente, a partir do ano 2010, os Padres Escolápios fundam o “Centro Social São 
José de Calasanz' (ltaka Escolapios Serra), obra socioeducativa que desenvolve seu 
trabalho educacional e assistencial com mais de 200 crianças e adolescentes, na Rua 
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Alfredo Galeno, 98 - Bairro Vila Nova de Colares, de Serra. No começo de 2013 se funda 
um segundo campus. 
Em 2010, em Belo Horizonte, termina-se de construir o Centro Socioeducativo de Itaka 
Escolápios, na rua dos Coqueiros n. 205, no bairro de Maria Goretti. Muitas atividades 
sociais que eram realizadas na paróquia são transpassadas ao novo centro. 
Em 2011 se constitui a Fraternidade Escolápia após um processo de discernimento das 
pessoas, dos colégio e das paróquia de Belo Horizonte e Governador Valadares, que 

fizeram esta opção. Em 2013, a Fraternidade Escolápia se constitui em Serra. 
Buscando aperfeiçoar suas ações e atendimentos comunitários, os Padres Escolápios, a 
partir do ano de 2013, promovem uma série de alterações na estrutura das instituições por 
eles dirigidas, culminando com a alteração do nome ORDEM RELIGIOSA DAS ESCOLAS 
PIAS - PADRES ESCOLÁPIOS, que passa a ser denominada OBRA SOCIAL 
ITAKA-ESCOLÁPIOS. Tudo isso no intuito de aperfeiçoar o lema: Piedade e Letras. 
Em 2018, por decisão capitular da Província Brasil-Bolivia celebrado no mês de dezembro 
deste ano, os escolápios decidiram fundar nova presença escolápia no Brasil. Desta vez na 
cidade de Aracaju no Estado de Sergipe. Assim, no dia 11 de janeiro de 2019, os religiosos 
Pe. Maurício Martins e Pe. Alexandre Cléber iniciaram esta fundação. Nesta cidade foi 
assumido o cuidado pastoral da Paróquia Nossa Senhora de Guadalupe e do Centro Social 

Santa Teresinha e São José de Calasanz que atende inúmeras crianças carentes da 
região. 

CAPÍTULO | 

DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, SEDE E FINS 

Art. 1º A OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS, com sede à Rua Ildefonso Alvim, nº 501 - 
Bairro Nova Floresta, na Cidade de Belo Horizonte - MG, CEP 31,140-270, originariamente A 
denominada ORDEM RELIGIOSA DAS ESCOLAS PIAS - PADRES ESCOLÁPIOS, com 
seus atos constitutivos registrados em 17 de julho de 1950, sob o nº 51621, no livro A-38, “& 
fis. 103V, mo Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Belo 
Horizonte - MG, inscrito no CNPJ sob o nº 17.218.991/0001-B6, é uma associação civil 
sem fins lucrativos, de cunho filantrópico, de natureza educacional, cultural, de assistência 
social e de proteção integral, em consonância com as diretrizes de Padres Escolápios — 
Escolas Pias no Brasil, organização religiosa com personalidade jurídica distinta, vinculada 
à Igreja Católica. 

N 

Art. 2º À OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS tem por objetivos e finalidades: 

| —- Promoção e fomento da política pública de assistência social e proteção integral, 

considerando todas as suas dimensões, buscando priorizar o atendimento de crianças, 
adolescentes, jovens e adultos, em situações de vulnerabilidade e risco pessoal e social, 

Il - Promover a inclusão social dos destinatários da politica pública de assistência social e 
proteção integral, garantindo-lhes o acesso aos bens e serviços sociais, como instrumento 
de protagonismo social e ampliação do conceito de cidadania; 

W — Viabilizar a execução de projetos e programas que tenham como objetivo a 
consecução de ações voltadas à universalização do acesso das famílias, crianças 
adolescentes, jovens, adultos e idosos, carentes aos direitos sociais, bem como a sua 
promoção e defesa; 

IV — Promover e manter projetos de ação comunitária voltados para o enfrentamento da 
pobreza, viabilizando a socialização da distribuição e geração de renda, da criação de 
cooperativas de produção e serviços, da promoção social, da economia solidária, em geral, + 

com vistas a assegurar direitos à proteção da saúde e da família, da maternidade, da 
infância, da adolescência e idosos; 
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V — Criar e manter projetos de natureza cultural, artística, científica, desportos e literária. 
bem como espaços destinados à difusão da cultura em geral, em especial, a cultura 
popular, de forma a propiciar lazer à comunidade; 

VI = Propugnar-se pela difusão de valores humanitários e cristãos, orientando-se pelas 
vertentes da educação, processos pastorais, cultura e assistência social, de forma a 
desenvolver o diálogo inter-religioso e o espirito de solidariedade entre as pessoas. 

VII — Promover ações que possam universalizar o conhecimento humano e a inclusão 
social, utilizando-se de referências científicas, religiosas, artísticas, desportivas e literárias. 

VIH = Promover a inclusão e permanência de adolescentes, jovens e adultos no mundo do 
trabalho através de realização de ações e projetos voltados à qualificação requalificação e 

ou atualização profissional; 

IX = Utilizar-se das atividades operacionais realizadas, em todos os seus niveis e 

modalidades, como forma de viabilizar a inserção social da população que se encontra em 
situação de risco social identificado; 

X - Promover a defesa e a preservação do meio ambiente, buscando a conscientização da 
comunidade através da divulgação e do ensino de noções de desenvolvimento sustentável; 

XI — Prestar serviços de consultoria, curadoria, assessoria para cursos e atividades afins. 

Art. 3º Para alcançar o cumprimento de seus objetivos e finalidades, caberá a OBRA 
SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS: 

| = Continuar mantendo as unidades, filiais, estabelecimentos, obras, projetos e outros, 
adstritas à sua estrutura organizacional; 

Il - Manter, de forma subsidiária, projetos e instituições distintas das já mantidas, voltadas à 
educação, pesquisa, assistência social, proteção integral, cultura, esporte e lazer e ainda 
pastoral, podendo ainda ampliar sua rede de atendimento dentro das formas permitidas 
pela lei, inclusive assumindo a responsabilidade de outras instituições que guardem 
identidade com seus objetivos, por meio de convênios; 

WI = Ampliar o conhecimento humano e a inclusão social, através da universalização de 
conhecimentos científicos, espirituais, artísticos e literários, veiculados por publicações 

editoriais; 

IV — Contribuir para o provimento de pessoas e/ou famílias na consecução de politicas 
públicas, em complemento à atividade estatal, em especial, áquelas pessoas que não 
disponham de meios para assegurar a educação integral de seus componentes, a P 

V - Realizar ações voltadas para a promoção da dignidade humana, colaborando com o 

trabalho desenvolvido pelas pastorais sociais da Igreja Católica; 
a 

VI = Contribuir no amparo aos destinatários da política pública de assistência social, « 

destinando recursos disponíveis para a superação das necessidades identificadas. 

CAPÍTULO Il 

DO PATRIMÔNIO E DAS RENDAS / 

Art. 4º O patrimônio da OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS é constituído por bens e. 
direitos registrados regularmente em seu nome e por aqueles já devidamente incorporados -— 
a esse patrimônio, e ainda: 

a) Por donativos e legados que lhe venham a ser feitos; 

b) Pelo conjunto de bens advindos de processos de transformação de outras 
personalidades jurídicas ligadas às atividades desenvolvidas pelo instituto de vida 
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consagrada da Igreja Católica Apostólica Romana Ordem Religiosa das Escolas Pias e 
ou por outras personalidades jurídicas a ela ligadas; 

c) Pelo conjunto de bens e direitos devidamente adquiridos; 

dj Por qualquer fonte de receitas, inclusive as oriundas da exploração da atividade 
econômica. 

Art. 5º São caracterizadas como rendas da OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS 
aquelas provenientes de: 

a) Contribuições e doações diversas; 

b) Prestação de serviços referentes aos seus fins, inclusive aquelas resultantes da 

produção da área educacional, cultural, científica, de pesquisa e assistencial, destinada ao 
custeio de sua própria atuação; 

c) Exploração econômica do seu conjunto de bens e direitos, materiais e imateriais, 
inclusive as decorrentes da preservação e garantia de seus ativos; 

d) Auxílios, subvenções, contratos, parcerias público-privadas e qualquer outra fonte de 
receita oriunda do trato com o Poder Público. 

Art. 6º Os bens integrantes do patrimônio da OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS, 
assim como as rendas geradas, deverão ser aplicados integralmente no Pais, obedecendo 
ao critério de aplicação e destinação determinado por sua estrutura hierárquica, e somente 
poderão ser utilizados para a realização de seus objetivos institucionais. 

CAPÍTULO Il a 
DOS ASSOCIADOS 

Art. 7º Poderão associar-se a OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS as pessoas que 
integram o quadro de membros de PADRES ESCOLÁPIOS - ESCOLAS PIAS NO 
BRASIL, desde que devidamente indicados pelo Superior Provincial da organização 
religiosa que representa os interesses dos Padres Escolápios no Brasil. 

Parágrafo Único: O quadro de associados. em número não inferior a 5 (cinco), terá como 
membro nato o Vigário Provincial da organização canônica que representa os interesses 
dos Padres Escolápios no Brasil. 

Art. 8º Perderá a condição de associado aquele que: 

| —- deixar de integrar o quadro de membros da organização canônica dos Padres E " 
Escolápios no Brasil, = S 

H — for excluído do quadro de associados, por deliberação de, no minimo, 2/3 da 
Assembleia Geral, garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório; 

HI — renunciar, de ofício, à condição de associado. 

Parágrafo Único: A exclusão do associado, independente do motivo, não lhe ensejarã o 
direito à compensação econômico-financeira, sob qualquer título ou forma. ES 

E 3 
Art. 9º São direitos dos associados: 2 

| = tomar parte nas Assembleias Gerais; ps á 

Il — votar e ser votado para integrar a Diretoria e o Conselho Fiscal da OBRA SOCIAL Eno 
ITAKA-ESCOLÁPIOS,; 
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HI — participar nas atividades realizadas e propor sugestões de melhoria para as atividades 
desenvolvidas pela OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS. 

Art. 10 São deveres dos associados: 

| = cumprir e zelar pelo cumprimento das determinações deste Estatuto; 

Il — participar das Assembleias Gerais; 

HI — trabalhar em consonância com os valores e postulados que sustentam a OBRA 
SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS, ordem religiosa que congrega os Padres Escolápios no 
Brasil; 

IV — abster-se da prática de atos que possam atentar contra os valores propugnados pela 
Instituição; 

V - exercer e desempenhar os cargos e ofícios que lhe forem confiados pelo Presidente. 
colaborando para o bom andamento das atividades realizadas pela OBRA SOCIAL 
ITAKA-ESCOLÁPIOS. 

Art. 11 Os associados da OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS não respondem 
solidariamente, nem mesmo de forma subsidiária, pelas obrigações da Instituição, 

CAPÍTULO IV 

DA ESTRUTURA ORGÂNICA E DIREÇÃO 

Art. 12 A OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS é administrada pelos seguintes órgãos: 

|- Assembleia Geral, 

H — Diretoria; 

HI] = Conselho Fiscal. d
r
 

Art. 13 A Assembleia Geral, órgão máximo e soberano, é constituida pelo conjunto de 
associados e será convocada e presidida pelo Presidente da OBRA SOCIAL 
ITAKA-ESCOLÁPIOS ou por seu substituto legal. 

Parágrafo Primeiro: A Assembleia Geral reúne-se ordinariamente, a cada ano, g 
preferencialmente até o mês de abril, e em caráter extraordinário, mediante iniciativa do 
Presidente, do Conselho Fiscal, ou de no minimo 1/5 (um quinto) dos associados, no pleno 
exercicio de seus direitos. 

Parágrafo Segundo: À Assembleia Geral, convocada com antecedência minima de 08 
(oito) dias da data da reunião por edital afixado em sua sede, só poderá iniciar seus 5) 

trabalhos, em primeira chamada, com a presença e/ou representação da maioria absoluta e; 
de seus associados; caso não haja quórum suficiente, será aberta em segunda e última ES 
chamada, decormidos 30 (lrinta) minutos da primeira chamada, com o número de ; 
associados presentes e/ou representados. 

Parágrafo Terceiro: Em [unção de urgência e relevância, o Presidente poderá convocar a 
Assembleia Geral em prazos inferiores ao aqui estabelecido, 

Parágrafo Quarto: As decisões da Assembleia Geral serão aprovadas mediante votação < 
por maioria simples dos associados presentes ou representados. it 

Parágrafo Quinto: A Assembleia Geral que tratar sobre reforma do Estatuto, destituição < 
de membros da Diretoria, exclusão de associados e extinção da OBRA SOCIAL , 
ITAKA-ESCOLÁPIOS, deverá ser convocada especialmente para esse fim e a aprovação — 
de suas decisões ocorrerá mediante votação de 2/3 (dois terços) da totalidade dos 

Página 6 de 11Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 31003100340037003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.



associados presentes à Assembleia, não podendo ela deliberar em primeira convocação, 
sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um terço) nas convocações 
seguintes, ficando vedado, nestes casos, a representação. 

Parágrafo Sexto: A Assembleia Geral poderá ser realizada por meio virtual, através de 
videoconferência ou outro meio possível e razoável, e suas respectivas atas deverão ser 
consignadas pelo Presidente e pelo Secretário, tendo livro próprio ei'ou folha para 
assinatura dos participantes em Assembleia. 

Art. 14 Compete à Assembleia Geral: 

a) 

b) 

c) 

d) 

9) 

h) 
) 

3) 

admitir e excluir associados; 

eleger e destituir a Diretoria e o Conselho Fiscal; 

aprovar a condução de membros aos Órgãos de Direção, no caso de vacância, para a 
conclusão do mandato em aberto; 

deliberar sobre a criação, transformação, transferência ou extinção de unidades, 
estabelecimentos, obras e casas, bem como da própria OBRA SOCIAL 
ITAKA-ESCOLÁPIOS; 

autorizar a alignação de bens imóveis da Associação, bem como o gravame de dividas 
e ônus reais sobre esses bens, quando propostos pelo Presidente; 

deliberar, em caso de extinção da OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS, quanto à 
destinação do seu patrimônio; 

apreciar e aprovar o Regimento Interno proposto pela Diretoria, para o funcionamento 
das filiais da OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS; 

apreciar e aprovar as reformas do Estatuto; 

apreciar e aprovar os relatórios da Diretoria e do Conselho Fiscal acerca das 
Demonstrações Financeiras do exercício social da Associação; 

decidir os casos omissos neste Estatuto. 

Art. 15 A Diretoria é composta por Presidente, Secretário e Tesoureiro, eleitos pela 
Assembleia Geral para o cumprimento de 04 (quatro) anos de mandato, podendo ser 
reeleitos. 

Parágrafo Único: A Diretoria é órgão de planejamento e execução das decisões da 
Assembleia Geral, sendo a ela reservada a gestão corporativa da Associação. 

Art. 16 São atribuições da Diretoria: 

a) 

b) 

c) 

d) 

9) 

planejar e executar as decisões aprovadas em Assembleia Geral; 

administrar o patrimônio da OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS; 

adquirir ou alienar bens imóveis de propriedade ou posse da OBRA SOCIAL 
ITAKA-ESCOLÁPIOS; 

elaborar e submeter à Assembleia Geral o Regimento Interno; 

firmar convênios, contratos e intercâmbios, promovendo iniciativas conjuntas com 
organizações públicas e privadas, ampliando a possibilidade de consecução das 
finalidades da OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS; 

administrar os recursos materiais e humanos disponiveis para a consecução de seus |. + 
fins; . 

prestar contas à Assembleia Geral. 
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Art. 17 Compete ao Presidente: 

a) convocar e presidir as reuniões da Assembleia Geral e reuniões da Diretoria, fazendo 
executar as suas decisões; 

b) nomear e/ou exonerar os Diretores das unidades e estabelecimentos da OBRA 
SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS: 

c) representar a OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS ativa, passiva, judicial e 
extrajudicialmente e nas suas relações com terceiros, podendo, inclusive, nomear 
procuradores para representá-lo; 

d) gerir e administrar ordinariamente a OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS, fazendo 
cumprir as medidas julgadas convenientes; 

e) exercer o voto de qualidade nas reuniões da Assembleia Geral e Diretoria; 

f) convocar a Assembleia Geral, anualmente, em caráter ordinário, e extraordinariamente, 
quando entender necessário ou nos casos em que haja qualquer possibilidade de dano 
irreparável à OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS; 

g) administrar e dirigir os recursos humanos da OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS, 
realizando as admissões e demissões de empregados julgadas necessárias; 

h) nomear Procuradores para as filiais, unidades e estabelecimentos mantidos e criados 
pela OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS. 

Parágrafo Único: Fica permitido ao Presidente contratar profissional de sua confiança. | 
com comprovada experiência na área administrativa, para auxiliá-lo na administração da 
entidade. 

Art. 18 Compete ao Secretário: 

a) organizar e coordenar as questões de secretaria; 

b) secretariar as reuniões da Diretora e da Assembleia Geral de Associados, | 
responsabilizando-se pela lavratura de atas e registros cartoriais; 

c) cuidar do cumprimento das leis e normas gerais bem como das determinações da 
Diretoria, por parte da estrutura orgânica da OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS; 

d) representar e substituir o Tesoureiro, em caso de ausência ou impedimento. 

Art. 19 Compete ao Tesoureiro: -— 

a) substituir o Presidente nos casos de impedimentos ou ausências temporárias, com as | 
prerrogativas e obrigações estatutárias inerentes ao cargo; “- 

no 

b) substituir o Presidente, no exercicio de suas atribuições, mediante delegação 

expressa, 

ci administrar o patrimônio econômico-financeiro da OBRA SOCIAL 
ITAKA-ESCOLÁPIOS; E 

d) elaborar e gerir o planejamento econômico-financeiro da OBRA SOCIAL 

ITAKA-ESCOLÁPIOS, propondo ao Presidente medidas atinentes à matéria; io 

e) movimentar os recursos da OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS na rede de É 

instituições financeiras, devidamente autorizados pelo Presidente; 

f) zelar pelos registros contábeis, pela manutenção e guarda dos livros fiscais exigidos, >— 
bem como das relações interinstitucionais com os órgãos de administração & 
fiscalização de tributos; 
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g) elaborar, anualmente, relatório circunstanciado de atividades, 

h) responsabilizar e zelar pela manutenção dos recursos de controle de tesouraria e 
contabilidade: 

ij receber, dar quitação a pagamentos, subsídios, subvenções e donativos de qualquer 
natureza ou proveniência, destinados à OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS; 

|) administrar e dirigir os recursos humanos da OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS, 
realizando as admissões e demissões de empregados julgadas necessárias. 

Art. 20 O Conselho Fiscal é órgão de fiscalização e controle, constituido por 03 (três) 
membros associados ou não, eleitos pela Assembleia Geral para o cumprimento de 

mandato de 04 (quatro) anos, coincidente com o mandato da Diretoria, podendo ser 
reconduzidos. 

Art. 21 Compete ao Conselho Fiscal: 

a) examinar as Demonstrações Financeiras da OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS, 
com emissão de parecer para apreciação e aprovação da Assembleia Geral; 

b) examinar e emitir parecer sobre os registros contábeis e controles financeiros da OBRA 
SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS; 

c) opinar sobre questões administrativas e financeiras da OBRA SOCIAL 
ITAKA-ESCOLÁPIOS, quando solicitado pelo Presidente. 

Parágrafo Único: O Conselho Fiscal, quando dos exames e verificações dos livros, contas! 

e documentos poderá, se autorizado pelo Presidente ou pela Assembleia Geral, utilizar os 
serviços de consultoria especializada. 

CAPÍTULO V 

DA DURAÇÃO, EXTINÇÃO, RESPONSABILIDADE 

E REFORMA DO ESTATUTO 

Art. 22 A OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS constitui-se por prazo indeterminado, mas 
verificando-se risco ou a impossibilidade do funcionamento de suas atividades, poderá a 
Assembleia Geral, em reunião especialmente convocada para este fim, propor sua 
extinção. 

Parágrafo Unico: Em caso de dissolução ou extinção da OBRA SOCIAL 
ITAKA-ESCOLÁPIOS, após deliberação da Assembleia Geral, seu patrimônio 7” 
remanescente será destinado a entidades beneficentes certificadas ou a entidades 
públicas, escolhida pela Assembleia Geral. 

Art. 23 O presente estatuto somente poderá ser reformado ou alterado, total ou 
parcialmente, mediante proposta da Diretoria à Assembleia Geral Extraordinánia, 
convocada especificamente para este fim, que apreciará e deliberarã acerca da reforma 
proposta. 

CAPÍTULO VI Ao 

DA TRANSPARÊNCIA NA GESTÃO DE RECURSOS NS 

Art. 24 A OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS, na execução de suas atividades — 
operacionais, em especial, daquelas resultantes de projetos, acordos, contratos, 
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convênios, etc., firmados com o Poder Público, deverá orientar-se pela prática de 
procedimentos de gestão e controle ancorados no seguinte: 

| — escrituração contábil que registre as receitas e despesas, bem como o registro em 
gratuidade de forma segregada, sustentada na aplicação dos princípios fundamentais de 
contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade, com a publicação anual de suas 
demonstrações contábeis: 

Il — prestação de contas da utilização dos recursos recebidos, em especial, os de natureza 
pública, quando for o caso, evidenciando de forma clara e concisa o alcance do objeto 
definido previamente e o cumprimento das normas exigidas para a validação da relação; 

HI — adoção de instrumentos de gerenciamento e controle tendentes a ampliar a segurança 
juridica na gestão de recursos próprios e de terceiros. 

Art. 25 As subvenções e doações recebidas deverão ser aplicadas nas finalidades a que 
estejam vinculadas. 

Art. 26 A OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS não remunera seus associados e 
membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, sob qualquer título ou forma, pela consecução 
de tarefas oriundas de determinação estatutária, nem distribui qualquer parcela de seu 
patrimônio e/ou rendas a título de lucros, participação, dividendos, bonificações, 
vantagens e empréstimos a pessoas físicas, inclusive de seu resullado, a quem 
quer que seja, sob nenhuma forma ou pretexto, aplicando no pais o superávit 
eventualmente verificado, na execução, manutenção e desenvolvimento de suas 
finalidades. 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art, 27 A OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS, na consecução de suas finalidades, não 
faz qualquer distinção ou discriminação de etnia, gênero, orientação sexual ou religiosa, 
bem como a pessoa com deficiência, propugnando pela igualdade entre os seres 
humanos. 

Art. 28 Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Assembleia Geral. 

Art. 29 É vedado à OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS a prestação ou concessão de 
garantias e ônus reais ou fidejussórios tais como aval, fiança, hipoteca, depósitos e outros, 
estipulados em favor de terceiros. 

Parágrafo Unico: A estipulação de garantias e ônus reais ou fidejussórios realizados pela 

OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS estará sujeita à aprovação da Diretoria. 

Art. 30 O presente Estatuto entrará em vigor após o devido registro no Cartório 
competente. 

Belo Horizonte - MG, 29 de setembro de 2023. ao 

FRANCISCO JAVIER AGUIRREGABIRIA AGUIRRE E nE 
Presidente e Associado 
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DERA SOCIAL ITAKA ESCOLÁPIOS 

CNPJ 17.218.991/0001-85 
Talafa (091) 3317-7437 

Rua fdelonso Alm, 501, B: Nova Fioresta — CEP -31140.770 BELO HORFÔNTE MG. 

Edital de Convocação 

Assembléia Geral Extraordinária 

Aos 

Associados da OBRA SOCIAL ESCOLÁPIOS 

Prezados Senhores, 

Através da presente, nesta e na melhor forma de direito, ficam os Associados 

do Obra Social Itaka Escolápios devidamente convocados para a Assembleia 

Geral Extraordinária a ser realizada na sede da instituição, localizada à Rua 

lidefonso Alvim, n.º 501, Bairro Nova Floresta, em Belo Horizonte = MG. CEP' 

31.140-270, às 10:00 hrs. (dez horas) do dia 29 de setembro de 2023 em 

primeira chamada, e às 10:30 horas em segunda chamada, conforme pauta: 

A) proposta de alteração do Estatuto Social, considerando as necessidades 
de adequação do texto atual aos ditames impostos pela Lei Complementar 
187 de 2021. 

Belo Horizonte, 20 de setembro de 2023. 

ú ( Rr N 

| No | vas TA 5 

FRANCISCO JAVIER AGUIRREGABIRIA AGUIRRE 

PRESIDENT 

PODER JUDICIÁRIO - TIMG 
CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

Regirtro Clvil das Pensoue Jurídicas de Belo Herizonte - MG 

B A da Ba ÁS = op + 2 O A | [O 
ria e o tg LÃ 

Eu eres e 

OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS 
Selo Eletronico NºHGR21213 

Cód. Seg -9962.1462.13834815 

| Quantidade de Atos Praticados: 00002 

Mros(s) Praticado(s) por Lulza Passos - Auxiliar” 

ol RS 198.10 TEJ R$ 83.52 Total R$ 21162 155: R$57.46 

Consulta a ealidado dente Selo no site betpe reloo Lgrmag Jus boy 

AVERBADOÇA) sob o nº 211, no registro 57049, no Livro à 
em 0TM ROTA 

Belo Horizonte, 0742/2023 Boa DA 

Esso O O RS 1d PE TES RS da TI 

Emeiiitot dj RS TES RS TO Rec MS 0.64 jun dE - Toto AE TÃO & 

| Pusra tiro Emo E tmarsa tudo 
duiserioa Choa rs fia | 4 ilai: fria ris e Cometa

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 31003100340037003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.



DR. JOSÉ NADI NÉRI - OFICIAL 

Au, Afonso Pena, 732, 2º Andar 

CEP 30130-003 - Belo Horizonte. MG 
Sae: wa rcpjbh com br 
Email. sacibrepibh. com br 
Talefone: (31) 3224-3878 

necrsrao | OBRA SOCIAL ITAKA-ESCOLÁPIOS 

LIVRO A 

A Edital de 

18/04/2023 

convocação 

Dou fé, Belo 
241 

30/03/2023, 

Hori 

Asnsemblela Geral 

a 

Qrdinária 

o pu Ana Novembro de LOCO, (a) 

cio 

Paul 

La 

ta
i 

Nãri Llveilra — Prot 6/1081 = L6101-1 - (1 At Praticado - Em 

+S10t-A) - (Quantidade de ad du add dg pe na - Emól: R$W,99 TFg: R57.79 Ro 

R$0,50 Issgn!: R$50,42 Tótal: RS11.,6B // L= 8) - 1 Mt Praticado = 

Emol R$23.09 TF]: R$7.08 Rec: R$1,39 te te o -fotal: R$31.56 - 5 

Consulta: HCJ61611 Cod, Segurança: 1:5914.B503,8624 

Av. 210 Ata da AssemblsiaGeral Extraordinária do dia 29/09/2023, de aprovação do 

Estatuto a qi Ebado. Dou fé. Belo Horizonte, 07 de Dezembro le 

2023 ta) Ana Paula Néri Bilveira = Pr 6TEZ2B - ([6101-=t) - tl At 

Prat ado) = Emol: R$140,76 TFJ: R$50.73 Rec: R$58,45 Issgnt R$47.04 Total: 

R$706.98 |/ (B101- - Quantidade de Arquivament: 12 - Emol: R$106.6 

TF] R$33.48 Rec: R$6.00 Issqn: R$5.04 Total: R5140.16 /, 6601=9) — 

Ato Praticado) - Emol: R$23.09 TF): R$57.08 Rec: R51,39 Issgn R$, 

Total: R$31.56 pe Selo Consulta: R2115% 5d. Segurarica: 

154 1156,8068,.4757 

AV. 211] Edi | de convocação datado de 0/09/2023, para a Aasenbleiagatal 

Extraordinária do dia 29/09/2023, Dou fé. Bela Horizonte, 07 de Dezembr: 

de ã a) Ana Paula Néri Silveira — Prot. 676228 = [6101- - 1 Ato 

Fraticado - Emol: R$140.76 TE]: R$S50. Rec: R$B.45 Iasgn: R57.04 Total: 

R$206.98 // (8101-8) - Quantidade de Arquivamentos: 1 Emol: H5H,89 TE]; 
R$22.79 Bac R$50.50 Issgn: R$50.42 Total: R511.6h // te6úi-s - (1 A 

Praticado - Emol:, R$23.09 TFJ:: R$7.0B Rec: R$11,39 Issgn: Asi.i5s Total: 

R53) 6 - Selo € ult H6RZ1213 Cod. Segurança: PAR 183,481 

AV. 214 ESTATUT SOCIAL "OBRA SOCIAL ITARA-ESCOLÁPIOS” E aDróvado pela 

AssemblelaGeral Extraordinária do dia 29/09/2023. Dou f&, Belo Horizeonta, 

07 ca Dezembro da 2023. (a) Ana Paula Néri Silveira - PrOt Gifhezh - 

6L01L-0) —- [liAto Praticçado) - Emal: R$140.76 TE R$! 3 dec R5B.45 
lesqn:  R$7.04 Total: R$206.98 / 6601=-9) - (1 Ato Fraticad - “Emol: 

R523.09 TrJ: R$57,08 Rec: R$51,39 Issgm: 091.15 Total: RS31.56 Se 

Consulta: HGR21216 Cod. Segurança:  8332,.5002.0850,9126 

A presente certidão foi extrabda em 0PMAZZOa 

BON 
Emál [6801-1| Rá Dado TES REGIS Met nada tenta» Total R$ 26.08 

Godi do RS 00 TES AGO Oo Mas MÁ 0,50 inni0O Tuta RÉ D.00 

Belo Horizonte, 072/2073 

LS cmi 

PODER JUDICIÁRIO - TIMG 
CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

Registro Civ dar Pereoes Jurídicas de Belo Horizente - MG 

Selo Eletronico NºHGRZ1198 
Cod Seg 8246.7021.8469.0308 

| Quanhdade de Atos Preticados: 00001 

Comalta é raltdada deste Sela ma ebte Bétoar Coura Jr Jum dr 

EmolR$ 26.38 TFJ;R$9.33 Total R$ 35.71 [85:R5 1.24 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 31003100340037003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.



DECLARAÇÃO DE FUNCIONAMENTO

Declaro, para os devidos fins, que a instituição Obra Social Itaka-Escolápios,
inscrita no CNPJ nº 17.218.991/0005-00, com sede à Rua Alfredo Galeno, nº 98,

bairro Vila Nova de Colares, Serra, encontra-se em pleno e contínuo funcionamento

nos últimos 02 (dois) anos, desenvolvendo regularmente suas atividades

institucionais em conformidade com seus objetivos estatutários.

Declaro ainda que, neste período, a referida instituição executou o Termo de

Colaboração nº 008/2022, executou o Termo de Colaboração nº 008/2025 e vem

executando regularmente o Termo de Fomento nº 003/2026, junto à política pública

de assistência social do município, atendendo crianças, adolescentes e famílias em

situação de vulnerabilidade social.

A instituição mantém regular observância aos princípios estatutários, apresentando

atuação contínua, regularidade no atendimento socioassistencial e reconhecida

atuação no território do município, conforme fotos neste documento.
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Por ser verdade, firmo a presente declaração para os fins que se fizerem
necessários.

Serra, 14 de maio de 2026.

Graziella Dalla Pagani

Secretária Municipal de Assistência Social

GRAZIELLA 
DALLA 
PAGANI:070
10880794

Assinado de forma 
digital por GRAZIELLA 
DALLA 
PAGANI:07010880794 
Dados: 2026.05.14 
14:00:36 -03'00'
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DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA
EDP ES DISTRIB DE ENERGIA SA
RUA FLORENTINO FALLER 80 ENSEADA DO SUÁ VITORIA CEP 29050-310
CNPJ 28152650000171 - INSC.ESTADUAL 080250165

ENDEREÇO DE ENTREGA:
OBRA SOCIAL ITAKA ESCOLAPIOS
RUA ALFREDO GALENO 98
VILA NOVA DE COLARES / SERRA - ES
CEP: 29172-835 MEDIDOR:0015288781
B40SR15F00068 PAG 1/2  

0.000.946.760.054-17

Classificação: B - B3-COMERCIAL
Modalidade Tarifária: CONVENCIONAL

Tensão Nominal: 220 / 127 V
Tipo de Fornecimento: TRIFÁSICO

OBRA SOCIAL ITAKA
ESCOLAPIOS
RUA ALFREDO GALENO 98 
VILA NOVA DE COLARES / SERRA - ES
CEP: 29172-835

CNPJ: 17218991000500

IE: ISENTO

15/12/2025 15/01/2026 31 12/02/2026

   

NOTA FISCAL N°047.584.109 -  DATA DE EMISSÃO:
16/01/2026

Consulte pela Chave de Acesso em:
http://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NF3e/consulta

chave de acesso:
32260128152650000171660000475841091008207152
Protocolo de autorização: 332260000107103 - 16/01/2026 ás 21:37:57JAN/2026 28/01/2026 R$ 444,96

          2,970,920        322,63PIS

         13,624,220        322,63COFINS

VERDE:
01/01/2026 a 15/01/2026-15 dias

AMARELA:
16/12/2025 a 31/12/2025-16 dias

15288781 Energia Ativa - kWh Único 42.080 42.469 1,00000        389.000

Informativo: Encargo CDE - Escassez Hídrica incluso da tarifa  R$1,62-. O Código da Instalação foi alterado para Nº da Unidade Consumidora (UC), com nov o
número/formato

REAVISO DE DÉBITO

Agradecemos a pontualidade no pagamento.

28/01/2026 444,96 0.000.946.760.054-17 JAN/2026
190001153503

TUSD - Consumo kWh 383,0000 0,59522193 227,97 9,73 227,97 17,000 38,75 0,46863000

TE - Consumo kWh 383,0000 0,40728460 155,99 6,65 155,99 17,000 26,52 0,32068000

Adicional Bandeira Amarela kWh 197,6774 0,02402905 4,75 0,21 4,75 17,000 0,81 0,01885000

Contribuição de Ilum. Pública - Lei Municipal 1,0000 56,25 0,00000000

TOTAL 444,96 16,59 388,71 66,08
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Mês/Ano Consumo
Ativo

Valor
Total (R$)

01/26 389 444,96

12/25 495 569,35

11/25 465 551,27

10/25 332 417,25

09/25 351 439,93

08/25 291 353,02

07/25 452 466,42

06/25 389 398,20

05/25 552 559,97

04/25 925 875,85

03/25 748 717,37

02/25 788 739,17

01/25 469 466,99

15/01/2026

JAN/2026

28/01/2026

0.000.946.760.054-17ENDEREÇO DE ENTREGA:
OBRA SOCIAL ITAKA ESCOLAPIOS
RUA ALFREDO GALENO 98
VILA NOVA DE COLARES / SERRA - ES
CEP: 29172-835 MEDIDOR:0015288781
B40SR15F00068 PAG 2/2  

Energia Elétrica
Distribuição
Transmissão
Encargos Setoriais
Imposto / Tributos
Total

   133,40
    79,03
    20,37
    73,24
    82,67
   388,71

REDE FARMES MORADA DE

LARANJEIRAS

MORADA DE LARANJEIRA RUA MARAMBAIA 14

NENELLIS SANTIAGO PARQUE RESIDENCIAL L AVENIDA BNH 57, LOJA 09

Atendimento EDP
0800 721 0707

Ligação Gratuita para solicitações de serviços e informações

edponline - App disponível para IOS e Android

www.edp.com.br
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